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EDITAL N° 01/2023, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023 – ABERTURA E INSCRIÇÕES 
 
O MUNICÍPIO DECERRO LARGO, Pessoa Jurídica de Direito Público, cadastrada sob o CNPJ nº 
87.612.990/0001-05, com sede à Rua Coronel Jorge Frantz, nº 675, Centro, Cerro Largo-RS, 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Paulo César Kipper de Almeida, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
emendas, TORNA PÚBLICO que realizará CONCURSO PÚBLICO, sob Regime Estatutário, para 
provimento de vagas legais e formação de Cadastro Reserva (CR) do Quadro Geral dos Servidores 
do Município, com a execução técnico-administrativa da empresa Legalle Concursos e Soluções 
Integradas Ltda., cadastrada sob o CNPJ nº 20.951.635/0001-81, o qual reger-se-á pelas 
Instruções Especiais contidas neste Edital e nas demais disposições legais vigentes. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O concurso público será regido por este edital e executado pela Legalle Concursos e Soluções 
Integradas e pela Comissão do Concurso. 
 
1.2. A seleção para os cargos presentes nesse edital compreenderá as seguintes fases, todas de 
responsabilidade da Legalle Concursos: 
a) Prova Teórico-Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, para todos os cargos. 
 
1.3. A Prova Teórico-Objetiva será realizada na cidade de Cerro Largo/RS. 
a) Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na cidade, as provas poderão ser 
realizadas em outras localidades. 
 
1.4. Os candidatos nomeados estarão subordinados à Lei Orgânica Municipal, à Lei Municipal nº 
1.809/2004 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais); à Lei Municipal nº 1.154/1990 e 
suas alterações (Plano de Carreira do Quadro Geral); aos Decretos nº 1.835/3020 e n° 2.484/2019 
(Regulamento de Concursos Públicos Municipais), e aos demais dispositivos legais aplicáveis. 
 
1.5. A divulgação oficial dos editais, relativos às etapas deste Concurso Público, dar-se-á nos sites 

da Legalle Concursos: www.legalleconcursos.com.br e da Prefeitura Municipal: 

www.cerrolargo.rs.gov.br, no Painel de Publicações da Prefeitura e no Jornal Folha da Produção. 

 

1.6. É obrigação do candidato acompanhar todos os editais referentes ao andamento do presente 

Concurso Público, descabendo quaisquer alegações de desconhecimento. 

 
2. DOS CARGOS 
 
2.1. Os cargos que fazem parte do presente Concurso Público podem ser verificados na Tabela 

abaixo, e se destina ao provimento dos cargos públicos e formação de cadastro reserva, e, ainda, 

das vagas que vierem a existir no prazo de validade do certame, conforme a conveniência do 

Município: 
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Nº 
Cargo(s) 

Público(s) 

Vagas e/ou 
Cadastro 

Reserva (CR) 

Requisitos mínimos exigidos 
para o cargo na posse 

C.H. 
Semanal 

Vencimento 
Básico 

(outubro/2023) 

01 

Agente 

Comunitário de 

Saúde - Área ESF 

Bairro Brasília 

CR 

a) Idade mínima: 18 anos; 
b) Ensino Médio Completo; 
c) Residir na área da 
comunidade em que atuar, 
desde a data da publicação do 
Edital do Concurso Público; 
d) Deverá ter concluído, com 
aproveitamento, Curso de 
Formação Inicial, com carga 
horária mínima de 40 horas. 

40h R$ 2.644,39 

02 

Agente 

Comunitário de 

Saúde - Área ESF 

Central 

CR 

a) Idade mínima: 18 anos; 
b) Ensino Médio Completo; 
c) Residir na área da 
comunidade em que atuar, 
desde a data da publicação do 
Edital do Concurso Público; 
d) Deverá ter concluído, com 
aproveitamento, Curso de 
Formação Inicial, com carga 
horária mínima de 40 horas. 

40h R$ 2.644,39 

03 

Agente 

Comunitário de 

Saúde - Área ESF 

Expocel 

CR 

a) Idade mínima: 18 anos; 
b) Ensino Médio Completo; 
c) Residir na área da 
comunidade em que atuar, 
desde a data da publicação do 
Edital do Concurso Público; 
d) Deverá ter concluído, com 
aproveitamento, Curso de 
Formação Inicial, com carga 
horária mínima de 40 horas. 

40h R$ 2.644,39 

04 

Agente 

Comunitário de 

Saúde - Área ESF 

Floresta 

CR 

a) Idade mínima: 18 anos; 
b) Ensino Médio Completo; 
c) Residir na área da 
comunidade em que atuar, 
desde a data da publicação do 
Edital do Concurso Público; 
d) Deverá ter concluído, com 
aproveitamento, Curso de 
Formação Inicial, com carga 
horária mínima de 40 horas. 

40h R$ 2.644,39 

05 

Agente de 

Combate às 

Endemias 

CR 
a) Idade mínima: 18 anos; 
b) Ensino Médio Completo. 

40h R$ 2.644,39 

06 Borracheiro CR 
a) Idade mínima: 18 anos; 
b) Ensino Fundamental 
Incompleto. 

40h R$ 1.473,41 
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Nº 
Cargo(s) 

Público(s) 

Vagas e/ou 
Cadastro 

Reserva (CR) 

Requisitos mínimos exigidos 
para o cargo na posse 

C.H. 
Semanal 

Vencimento 
Básico 

(outubro/2023) 

07 Dentista ESF 01 

a) Idade mínima: 18 anos; 
b) Ensino Superior Completo; 
c) Habilitação Legal para o 
exercício da profissão de 
Dentista. 

40h R$ 7.754,80 

08 
Fiscal de Obras e 

Meio Ambiente 
01 

a) Idade mínima: 18 anos; 
b) Ensino Médio Completo; 
c) Carteira Nacional de 
Habilitação, categoria B. 

40h R$ 3.101,92 

09 Fiscal de Tributos 01 

a) Idade mínima: 18 anos; 
b) Ensino Superior Completo 
em Administração ou Ciências 
Contábeis ou Economia ou 
Direito; 
c) Carteira Nacional de 
Habilitação, categoria B. 

33h R$ 3.101,92 

10 Médico 02 

a) Idade mínima: 18 anos; 
b) Ensino Superior Completo; 
c) Habilitação Legal para o 
exercício da profissão de 
Médico. 

20h R$ 7.754,80 

11 

Monitor de Escola 

de Educação 

Infantil 

03 
a) Idade mínima: 18 anos; 
b) Ensino Médio Completo. 

40h R$ 2.093,80 

12 Psicopedagogo CR 

a) Idade mínima: 18 anos; 
b) Graduação em 
Psicopedagogia ou Pós-
graduação lato sensu, 
especialização em 
Psicopedagogia, desde que na 
graduação tenha concluído 
curso de Psicologia ou 
Fonoaudiologia ou Pedagogia. 

20h R$ 2.714,18 

13 Servente CR 
a) Idade mínima: 18 anos; 
b) 4ª série do ensino 
fundamental. 

40h R$ 1.473,41 

14 Vigilante CR 
a) Idade mínima: 18 anos; 
b) 4ª série do ensino 
fundamental. 

36h R$ 1.473,41 

 
2.1.1. A descrição da abrangência das Áreas de atuação do cargo de Agente Comunitário de 
Saúde se encontra no Anexo V deste Edital. 
 
2.2. As atribuições dos cargos encontram-se elencadas no Anexo I deste Edital. 
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2.3. A aprovação no Concurso Público não assegura ao candidato a posse imediata, mas o direito 
subjetivo à nomeação segundo as vagas existentes, de acordo com as necessidades da 
Administração Municipal, respeitada a ordem de classificação. 
 
3. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
3.1. O concurso para provimento de cargo público destinará/reservará, na forma da Lei Municipal 

n° 2.050/2007, às pessoas com deficiência, 10% (dez por cento), em cada cargo, oferecidas pelo 

concurso, das vagas então existentes e das futuras, até extinção da validade do concurso, cujas 

atribuições, recomendações e aptidões específicas sejam compatíveis com as necessidades 

especiais das quais sejam portadores, mas que não a impossibilite para o exercício do respectivo 

cargo. 

 
3.2. Os(as) candidatos(as) com deficiência concorrerão as vagas no cargo ordinariamente 
oferecidas no Concurso Público, somente se utilizando da reserva, se forem aprovados e não 
alcançarem classificação que os habilite à próxima etapa e à nomeação dentro da Ampla 
Concorrência. 
 
3.3. O preenchimento das vagas reservadas dar-se-á de acordo com a ordem de classificação em 
lista específica formada pelos candidatos com deficiência. 
 
3.3.1. As nomeações obedecerão predominantemente à nota final obtida, independente da lista em 

que esteja o candidato. 

 
3.3.2. Após a investidura do candidato no cargo, a deficiência não poderá ser utilizada para 
justificar a concessão de aposentadoria ou de readaptação em outro cargo, salvo as hipóteses 
excepcionais de agravamento imprevisível da deficiência, que impossibilitem a permanência do 
servidor em atividade. 
 
3.4. O percentual mínimo de reserva será observado na hipótese de aproveitamento de vagas 
remanescentes e na formação de cadastro de reserva. 
 
3.5. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem no art. 2º da Lei 
Federal nº 13.146/2015, nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, no § 1º do art. 1º da Lei 
Federal nº 12.764/2012, e na Lei Federal nº 13.977/2020 (Transtorno do Espectro Autista); e na Lei 
Federal 14.126/2021, observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com 
Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal nº 6.949/2009. 
 
3.6. Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá: 
a) no ato da inscrição, declarar-se com deficiência;  
b) enviar, de forma digital, a imagem legível do laudo médico específico, emitido no máximo nos 12 
(doze) meses anteriores à data de publicação deste Edital, que deve atestar a espécie e o grau ou 
o nível de sua deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID-11), bem como a provável causa da deficiência. Deve, ainda, conter 
a assinatura e o carimbo do médico com o número de sua inscrição no Conselho Regional de 
Medicina (CRM), conforme modelo disponível no Anexo III deste Edital. 
c) O laudo acima descrito (item b) deverá ser enviado no período de inscrição, de forma digital, por 
meio da Área do Candidato do site da Legalle Concursos: 
https://candidato.legalleconcursos.com.br, (envio do laudo médico digitalizado). Somente serão 
aceitos documentos que estejam na extensão PDF. O tamanho de cada documento legível deverá 
ser de, no máximo, 5 Mb. 
d) O envio do laudo médico é de responsabilidade exclusiva do candidato. A Legalle Concursos 
não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada desse documento a 
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seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, 
bem como por outros fatores que impossibilitem o envio. 
e) O candidato com deficiência poderá requerer atendimento especial, no ato da inscrição, para o 
dia de realização das provas, devendo indicar as condições de que necessita para fazê-las. 
 
3.7. Ressalvadas as disposições especiais contidas neste edital, os candidatos com deficiência 
participarão do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que tange ao 
horário de início, ao local de aplicação, ao conteúdo, à correção das provas, aos critérios de 
aprovação e a todas as demais normas de regência do Concurso Público. 
 
3.8 A relação provisória dos candidatos com a inscrição deferida será publicada, por meio de edital, 
no site da Legalle Concursos, na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo IV 
deste Edital. 
 
3.9. O candidato que desejar interpor recurso contra a relação provisória dos candidatos com 
inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com deficiência deverá observar os 
procedimentos estabelecidos no Edital. 
 
3.10. A inobservância do previsto neste edital acarretará a perda do direito ao pleito das vagas 
reservadas aos candidatos com deficiência. 
 
3.11. O candidato que se declarar com deficiência no ato de inscrição e não enviar o laudo não terá 
direito de concorrer às vagas reservadas aos candidatos com deficiência, nem poderá invocá-la 
futuramente. 
 
3.12. Os candidatos, por ocasião da nomeação, serão submetidos a inspeção médica oficial, 
designada pelo Município, para emissão de laudo de junta médica para a comprovação da 
deficiência, sua identificação, bem como sua compatibilidade com o exercício das atribuições do 
cargo, e exigida como requisito para a posse no cargo. 
 
3.13. O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação de solicitação de reservas de 
vagas. Caso seja solicitado pela Legalle Concursos, o candidato deverá enviar a referida 
documentação por meio de carta registrada, para a confirmação da veracidade das informações. 
 
4. DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO  
4.1. Os valores da taxa de inscrição, são: 
a) R$ 120,00 (cento e vinte reais) para cargos de Nível Superior. 
b) R$ 80,00 (oitenta reais) para cargos de Nível Médio. 
c) R$ 40,00 (quarenta reais) para cargos de Nível Fundamental (4ª série do ensino fundamental). 
 
4.2. Será admitida a inscrição via internet, na Área do Candidato do site da Legalle Concursos: 
https://candidato.legalleconcursos.com.br, solicitada no período estabelecido no cronograma 
constante do Anexo IV deste Edital.  
 
4.3.A Prefeitura Municipal e a Legalle Concursos não se responsabilizará por solicitação de 
inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, de falhas de 
comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação, por erro ou atraso dos bancos ou 
entidades conveniadas no que se refere ao processamento do pagamento da taxa de inscrição, 
bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.  
 
4.4. O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição.  
 
4.5. O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto bancário.  
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4.6. O candidato poderá imprimir o boleto bancário, que será disponibilizado na Área do Candidato 
do site da Legalle Concursos: https://candidato.legalleconcursos.com.br, na qual o candidato 
também poderá realizar a reimpressão do mesmo.  
 
4.7. O boleto bancário pode ser pago em qualquer banco, bem como nas casas lotéricas, caixas 
eletrônicos e em aplicativos, obedecidos os critérios estabelecidos dos correspondentes bancários.  
 
4.8. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até adata de vencimento constante no 
boleto bancário. 
 
4.9. As inscrições efetuadas somente serão homologadas após a comprovação de pagamento da 
taxa de inscrição.  
 
4.10. A relação provisória dos candidatos com a inscrição deferida e dos candidatos com a 
inscrição indeferida serão publicadas, por meio de edital, no site da Legalle Concursos, conforme 
estabelecido no Cronograma constante no Anexo IV deste edital. 
 
4.11. O candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá interpor recurso do indeferimento no 
prazo previsto e conforme instruções presentes e no Edital de Homologação das Inscrições.  
 
4.12. O comprovante de inscrição do candidato estará disponível na Área do Candidato do site da 
Legalle Concursos: https://candidato.legalleconcursos.com.br, após o procedimento de inscrição, 
sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse documento.  
 
4.13. Para os candidatos que não dispõem de acesso à internet, será disponibilizado computador 
junto à Prefeitura Municipal, localizada na Rua Coronel Jorge Frantz, nº 675, Centro, Cerro 
Largo/RS, de segunda a sexta-feira das 08h às 11h30, em dias úteis. 
 
4.14. Antes de realizar a inscrição, o candidato deverá afirmar ter pleno conhecimento do conteúdo 
deste Edital, assim como concordar com todas as suas previsões, e certificar-se de que preenche 
todos os requisitos exigidos para o cargo ao qual irá se inscrever. 
 
4.15. Somente será permitida uma inscrição por CPF/candidato. Não será permitido ao 
candidatorealizar mais de uma inscrição. 
 
4.16. Durante o período de inscrição, o candidato poderá realizar alteração de opção de 
atendimento especial e de reserva de vaga, somente através de uma nova inscrição, a qual não 
será compensada por possível pagamento de boleto bancário referente à inscrição anterior.  
 
4.17. Encerrado o período de inscrição, as inscrições que tenham sido efetivamente pagas serão 
automaticamente homologadas e não poderão ser alteradas em hipótese alguma.  
 
4.18. No momento da inscrição, o candidato deverá assinalar a concordância com os termos que 
constam neste edital, bem como declarar que aceita que os seus dados pessoais, sensíveis ou 
não, sejam tratados e processados de forma a possibilitar a efetiva execução do Concurso Público, 
com a aplicação dos critérios de avaliação e seleção, autorizando expressamente a divulgação de 
seus nomes, números de inscrição e notas, em observância aos princípios da publicidade e da 
transparência que regem a Administração Pública e nos termos da Lei nº 13.709/2018. 
 
4.19. É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, bem como a solicitada via postal, via 
requerimento administrativo ou via correio eletrônico. 
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4.20. É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros ou para outros 
Concursos Públicos. 
 
4.21. As informações prestadas na inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 
dispondo a Legalle Concursos o direito de excluir do concurso público aquele que não preencher 
as informações solicitadas de forma completa, correta e verdadeira. 
 
4.22. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, 
salvo em caso de cancelamento do certame por conveniência da Administração Pública. 
 
4.23. As inscrições de que tratam este Edital implicam o conhecimento das presentes instruções 

por parte do candidato e seu compromisso tácito de aceitar as condições da sua realização. 

 
5. DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL 
5.1. O candidato que necessitar de atendimento especial e(ou) adaptação das provas deverá, no 
ato de inscrição: 
a) assinalar, no ato de inscrição, solicitação de atendimento especial, assim como especificar 
qual(is) atendimento(s) solicitado(s);  
b) enviar, de forma digital, na Área do Candidato do site da Legalle Concursos: 
https://candidato.legalleconcursos.com.br, laudo médico conforme Anexo III, emitido no máximo 
nos 12 (doze) meses anteriores à data de publicação deste Edital, o qual deve atestar a espécie e 
o grau ou nível de sua deficiência, doença ou limitação física, com expressa referência ao código 
correspondente da CID-11, que justifique o atendimento especial solicitado, bem como conter a 
assinatura e o carimbo do médico com o número de sua inscrição no CRM, ou parecer de equipe 
multiprofissional e interdisciplinar emitido no máximo nos 12 (doze) meses anteriores à data de 
publicação deste Edital, contendo as assinaturas e os carimbos dos profissionais especializados 
com os números de suas inscrições nos respectivos conselhos fiscalizadores das profissões, 
conforme as suas especialidades.  
 
5.2. Os atendimentos especiais solicitados pelo candidato para a realização das provas deverão 
ser justificados pelo parecer por ele apresentado, ou seja:  
a) recursos especiais solicitados que não sejam respaldados pelo parecer serão indeferidos;  
b) eventuais atendimentos que sejam citados no parecer do candidato, mas que não sejam por ele 
solicitados no ato de inscrição, não serão considerados na análise da solicitação de atendimento 
especial do candidato; 
c) A solicitação de condições especiais não caracteriza o candidato como Pessoa com Deficiência 
(que depende de solicitação e comprovação específica) e será atendida segundo critérios de 
viabilidade e de razoabilidade; 
d) São procedimentos especiais atendidos para o dia de prova, desde que solicitados e justificados 
por documentos comprobatórios: 
d.1) Necessidades Físicas - Acesso Facilitado, Apoio para perna, Auxílio preenchimento do Cartão-
Resposta, Mesa e Cadeira especial, Sala próxima ao banheiro, Uso de Prótese, implante ou 
dispositivo fixo no corpo, Uso de almofada; 
d.2) Necessidades Visuais - Auxílio preenchimento do Cartão-Resposta, Caderno de Prova 
Ampliado (fonte 18 ou 24), Ledor, Uso de Lupa, Uso de Reglete, Transcritor; 
d.3) Necessidades Auditivas: Intérprete de Libras, Leitura Labial, Prótese Auditiva; 
d.4) Necessidades Complementares: Tempo Adicional; Realização de prova após o pôr-do-sol por 
motivo religioso (nesta situação, o candidato deverá apresentar declaração de líder religioso 
afirmando que o mesmo faz parte da comunidade religiosa, constando o nome completo, a 
assinatura e o RG da autoridade religiosa responsável por atestar a veracidade da informação). 
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5.3. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das fases deverá, no 
ato de inscrição assinalar solicitação de atendimento especial, assim como especificar qual 
atendimento solicitado, conforme orientações constantes no laudo médico. 
 
5.4. A candidata deverá levar, no dia de realização das provas, um acompanhante adulto que ficará 
em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar 
acompanhante com idade maior de 18 anos não poderá permanecer com a criança no local de 
realização das provas, visto que a Legalle Concursos não disponibilizará acompanhante para a 
guarda de criança. O acompanhante deverá: 
a) comparecer juntamente com a candidata e a(s) criança(s), cumprindo os horários de abertura, 
fechamento dos portões e demais disposições relacionadas à segurança do certame; 
b) apresentar documento de identificação oficial; 
c) permanecer em local apropriado que será indicado pelos coordenadores e fiscais; 
d) armazenar os seus pertences em embalagem indicada pelos coordenadores e fiscais; 
 
5.4.1. A candidata lactante deverá apresentar, OBRIGATORIAMENTE, no dia da prova, a certidão 
de nascimento da(s) criança(s) a ser(em) amamentada(s). 
 
5.4.2. Durante o período de amamentação, em sala especial a ser reservada pela coordenação da 
prova, a candidata será acompanhada por fiscal, sem a presença do(a) acompanhante da(s) 
criança(s). A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de tempo previsto no 
laudo médico apresentado, por até 30 minutos, por filho. O controle de tempo da amamentação 
será feito por fiscal. Encerrar o procedimento de lactação ao término do tempo é de 
responsabilidade exclusiva da candidata, sendo-lhe garantida a compensação do tempo 
despendido na amamentação, em igual período, contudo, somente poderá compensar o tempo 
despendido na amamentação a lactante que cumprir integralmente as disposições do item 
5.3 deste edital. 
 
5.5. O(a) candidato(a) que desejar ser tratado pelo nome social, nos termos do Decreto Federal nº 
8.727/2016, durante a realização das provas deverá, no ato de inscrição, assinalar a opção 
correspondente à utilização de nome social durante realização das provas, informando o nome e o 
sobrenome pelos quais deseja ser tratado. 
 
5.6. O fornecimento das documentações para atendimento especial é de responsabilidade 
exclusiva do candidato.  
 
5.7. A Legalle Concursos não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a 
chegada dessa documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja 
decorrente de indisponibilização/falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem o envio.  
 
5.8. Somente serão aceitos documentos que estejam na extensão PDF. O tamanho de cada 
documento legível deverá ser de, no máximo, 5 Mb. 
 
5.9. O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação encaminhada quando de 
solicitação de atendimento especial. Caso seja solicitado pela Legalle Concursos, o candidato 
deverá enviar a referida documentação por meio de carta registrada, para a confirmação da 
veracidade das informações.  
 
5.10. O candidato que não solicitar atendimento especial no ato de inscrição e não especificar 
quais os atendimentos serão necessários para tal não terá atendimento especial, ainda que faça o 
envio, via upload, da documentação prevista. 
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5.11. No caso de solicitação de atendimento especial que envolva a utilização de recursos 
tecnológicos, se ocorrer eventual falha desses recursos no dia de aplicação das provas, poderá ser 
disponibilizado atendimento alternativo, observadas as condições de viabilidade.  
 
5.12. A solicitação de atendimento especial, em qualquer caso, será atendida segundo os critérios 
de viabilidade e de razoabilidade. 
 
5.13. O candidato deverá verificar se a sua solicitação de atendimento especial foi deferida na 
publicação da Homologação das Inscrições. 
 
5.14. O candidato com a solicitação de atendimento especial indeferida poderá, no período previsto 
no cronograma do Anexo IV, interpor recurso contra o indeferimento por meio da Área do 
Candidato do site da Legalle Concursos: https://candidato.legalleconcursos.com.br. Após esse 
período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
 
5.15. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão nas informações prestadas na 
inscrição. 
 

5.16. Não será homologada reserva de vaga, solicitações de condições especiais para a realização 
da prova e de sala de amamentação do candidato e de realização da prova após o pôr-do-sol por 
motivo religioso que deixar de comprovar documentalmente quaisquer das exigências deste Edital. 
 
6. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES  
 
6.1. No dia determinado no cronograma de execução será divulgado o edital de deferimento e 
indeferimento das inscrições, contendo o deferimento, ou não, das solicitações especiais de 
realização das provas. 
 
6.1.1. Para confirmar sua inscrição, o candidato deverá acompanhar o edital. Caso ela tenha sido 
indeferida, o candidato poderá apresentar recurso, conforme disposto neste Edital. 
 
6.1.1.1. Se mantido o indeferimento, o candidato será eliminado do Concurso Público, não 
assistindo direito à devolução da taxa de inscrição, se paga. 
 
6.2. O candidato terá acesso ao edital de homologação, com a respectiva relação de inscritos, 
diretamente no site da Legalle Concursos: www.legalleconcursos.com.br. 
 
6.2.1. Caso a inscrição do candidato conste indeferida mesmo após o pagamento tempestivo da 
taxa de inscrição, o candidato deverá enviar, mediante recurso, o comprovante de pagamento com 
o respectivo boleto bancário, nos prazos deste Edital. 
 
6.3. Caso o nome do candidato não conste na lista oficial no dia da prova, o mesmo deverá se 
apresentar ao Coordenador de Local de Prova, de posse do boleto bancário e respectivo 
comprovante de pagamento, e solicitar a realização da prova em caráter condicional.  
 
6.3.1. O boleto bancário e o comprovante de pagamento, em via original, deverão ser entregues ao 
Coordenador. 
 
6.3.1.1. O candidato deverá se apresentar no local em que será aplicada a prova para o seu cargo. 
 
6.4. Após a realização da prova, o boleto bancário e o comprovante de pagamento serão 
submetidos à verificação, da qual será exarado parecer da Comissão de Concursos que servirá de 
ato de homologação de inscrição e validação da pontuação obtida na prova realizada pelo 
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candidato. 
 
7.DAS ETAPAS DO CONCURSO 
 
7.1 DAS PROVAS E RESPECTIVOS CRITÉRIOS: As provas e etapas do Concurso Público são 
compostas conforme as Tabelas a seguir: 
 
a) Para os cargos de Nível Superior com Prova Teórico-Objetiva –Dentista ESF, Fiscal de 
Tributos, Médico e Psicopedagogo. 
 

PROVA 
ÁREA DO CONHECIMENTO 

/ CONTEÚDO 
Nº DE 

QUESTÕES 

PONTO 
POR 

QUESTÃO 

MÍNIMO 
DE 

ACERTOS 

NOTA 
MÍNIMA 

TOTAL 

Teórico-
Objetiva 

Língua Portuguesa 10 1,0 1 

50%  
 

20,0 
40,0 

Matemática 10 1,0 1 

Legislação 10 1,0 1 

Conhecimentos Específicos 10 1,0 1 

 
b) Para os cargos de Nível Médio com Prova Teórico-Objetiva –Agente Comunitário de Saúde, 
Agente de Combate às Endemias, Fiscal de Obras e Meio Ambiente e Monitor de Escola de 
Educação Infantil. 
 

PROVA 
ÁREA DO CONHECIMENTO 

/ CONTEÚDO 
Nº DE 

QUESTÕES 

PONTO 
POR 

QUESTÃO 

MÍNIMO 
DE 

ACERTOS 

NOTA 
MÍNIMA 

TOTAL 

Teórico-
Objetiva 

Língua Portuguesa 10 1,0 1 

50% 
 

20,0 
40,0 

Matemática 10 1,0 1 

Legislação 10 1,0 1 

Conhecimentos Específicos 10 1,0 1 

 
c) Para os cargos de Nível Fundamental com Prova Teórico-Objetiva–Borracheiro, Servente e 
Vigilante 
 

PROVA 
ÁREA DO CONHECIMENTO 

/ CONTEÚDO 
Nº DE 

QUESTÕES 

PONTO 
POR 

QUESTÃO 

MÍNIMO 
DE 

ACERTOS 

NOTA 
MÍNIMA 

TOTAL 

Teórico-
Objetiva 

Língua Portuguesa 10 1,0 1 

50% 
 

20,0 
40,0 

Matemática 10 1,0 1 

Legislação 10 1,0 1 

Conhecimentos Específicos 10 1,0 1 

 
7.2. As Provas Teórico-Objetivas terão duração de 3 (três) horas para todos os cargos e serão 
realizadas na data prevista no Cronograma do Anexo IVdeste Edital. 
 
7.3. Os locais das Provas serão disponibilizados na data prevista no Cronograma do Anexo IVdeste 
Edital, através de consulta do candidato na Área do Candidato do site da Legalle Concursos: 
https://candidato.legalleconcursos.com.br, devendo o candidato imprimir o Cartão de Confirmação 
de Inscrição. 
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7.4. O candidato só poderá realizar as provas no local especificamente designado para si, não 
sendo permitida realização em qualquer outro lugar, independentemente da motivação 
apresentada. 
 
7.5. Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de 
realização das provas e o comparecimento no horário determinado. 
 
7.6 DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA: A Prova Teórico-Objetiva, de caráter eliminatório e 
classificatório, conforme descrição das Tabelasdo item 6.1 deste Edital e abrangerá os conteúdos 
previstos no Anexo II deste Edital.  
 
7.7. As questões da Prova Teórico-Objetiva serão do tipo múltipla escolha, com 4 (quatro) opções 
(A, B, Ce D), sendo uma única resposta correta, de acordo com o comando da questão. Haverá, no 
Cartão-Resposta, para cada questão, quatro campos de marcação: um campo para cada uma das 
quatroopções A, B, C e D, devendo o candidato preencher o campo correspondente à resposta 
considerada por ele correta, de acordo com o comando da questão.  
 
7.8. O candidato deverá marcar um, e somente um, dos quatro campos do Cartão-Resposta, sob 
pena da questão ser considerada anulada, utilizando caneta esferográfica transparente de tinta 
preta e ponta grossa, não sendo permitida a utilização de quaisquer outros materiais ou canetas de 
especificações diversas para preenchimento e para utilização na Prova Teórico-Objetiva. 
 
7.9. O candidato deverá transcrever as respostas da Prova Teórico-Objetiva para o Cartão-
Resposta, que será o único documento válido para a correção da prova. O preenchimento do 
Cartão-Resposta será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em 
conformidade com as instruções específicas contidas neste edital e no próprio documento. Em 
hipótese alguma haverá substituição o Cartão-Resposta por motivo de erro do candidato.  
 
7.10. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento 
indevido do Cartão-Resposta. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em 
desacordo com este edital e/ou com as instruções contidas no próprio Cartão-Resposta, tais como 
marcação rasurada ou emendada ou campo de marcação não preenchido integralmente.  
 
7.11. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de nenhum modo, 
danificar o seu Cartão-Resposta, sob pena do processamento eletrônico não se realizar.  
 
7.12. O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial de seu 
nome, do número de sua inscrição e do número de seu documento de identidade.  
a) Os eventuais erros de digitação verificados na lista de presença ou nos documentos impressos, 
entregues ao candidato no dia da realização das provas, quanto ao nome, número de documento 
de identificação e data de nascimento, deverão ser corrigidos na Área do Candidato do site da 
Legalle Concursos: https://candidato.legalleconcursos.com.br/. 
 
7.13. Não será permitido que as marcações no Cartão-Resposta sejam feitas por outras pessoas, 
salvo em caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento especial para auxílio no 
preenchimento. Nesse caso, o candidato será acompanhado por fiscal especializado devidamente 
treinado e autorizado.  
 
7.14. Será anulada a Prova Teórico-Objetiva do candidato que não devolver o seu Cartão-
Resposta.  
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7.15. Em cada sala de prova, serão convidados 2 (dois) candidatos para testemunhar a 
inviolabilidade dos envelopes de provas, momento em que será realizada a abertura dos malotes 
devidamente lacrados. A fim de garantir a lisura dos procedimentos de aplicação, os 2 (dois) 
últimos candidatos de cada sala deverão aguardar juntos o término das provas, e retirar-se 
simultaneamente do recinto de prova, sob pena de eliminação. 
 
7.16. A Legalle Concursos disponibilizará consulta da imagem do Cartão-Resposta dos candidatos 
que realizaram a Prova Teórico-Objetiva no período previsto no Cronograma do Anexo IV deste 
Edital, através de solicitação realizada pelo candidato na Área do Candidato do site da Legalle 
Concursos: https://candidato.legalleconcursos.com.br. Após o prazo previsto para tal, não serão 
aceitos pedidos de disponibilização da imagem do Cartão-Resposta. 
 
7.17. Em nenhum momento, durante a realização da prova, serão fornecidos documentos, 
declarações, atas ou cópia de documentos referentes ao processo de aplicação de prova para o 
candidato. 
 
7.18. A Prova Teórico-Objetiva de todos os candidatos será corrigida por meio de processamento 
eletrônico do Cartão-Resposta. 
a) Tendo em vista o processo eletrônico de correção, não será utilizado processo de 
desidentificação de provas. 
b) Os cartões-resposta serão corrigidos em ato público a ser convocado por edital específico. 
 
7.19. A nota em cada questão da Prova Teórico-Objetiva, feita com base nas marcações do 
Cartão-Resposta, será igual a(aos):  
a) 1,0 (um)ponto, caso a resposta do candidato esteja em concordância com o gabarito definitivo 
da prova, conforme cada área do conhecimento/conteúdo presente nas tabelas do item 6;  
b) 0,0 (zero) ponto, caso a resposta do candidato esteja em discordância com o gabarito oficial 
definitivo da prova, caso não haja marcação, com preenchimento insuficiente, rasura ou haja 
múltiplas marcações.  
 
7.20. A nota final na Prova Teórico-Objetiva será igual à soma das notas obtidas em todas as 
questões que a compõem.  
 
7.21. Será aprovado na Prova Teórico-Objetiva o candidato que obtiver nota total igual ou superior 
a 50% (cinquenta por cento) do total de pontos, assim como acertar minimamente 01 (uma) 
questão por área do conhecimento/conteúdo. 
a) O candidato que não obtiver os desempenhos mínimos não terá classificação alguma no 
Concurso Público. 
b) Os candidatos que obtiverem os desempenhos mínimos serão ordenados de acordo com os 
valores decrescentes da nota. 
 
7.22. Os gabaritos preliminares da Prova Teórico-Objetiva serão divulgados no site da Legalle 
Concursos, na data provável conforme cronograma do Anexo IVdeste Edital.  
 
7.23. O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos preliminares da Prova Teórico-
Objetiva disporá do período previsto no cronograma do Anexo IVdeste Edital para fazê-lo.  
 
7.24. Para recorrer contra os gabaritos preliminares da Prova Teórico-Objetiva, o candidato deverá 
acessar a Área do Candidato do site da Legalle Concursos: 
https://candidato.legalleconcursos.com.br. 
 
7.25. Todos os recursos serão analisados e o resultado será disponibilizado ao candidato 
recorrente, na data prevista no Cronograma do Anexo IV deste Edital. 
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7.26. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido. 
 
7.27. O recurso não poderá conterqualquer palavra ou marca que identifique seu autor, sob pena 
de ser preliminarmente indeferido. 
 
7.28. Se do exame de recursos resultar a anulação de questão integrante de prova, a pontuação 
correspondente a essa questão será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem 
recorrido. 
 
7.29. Se houver alteração de gabarito preliminar de questão integrante de prova, essa alteração 
valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
 
7.30. Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico ou, 
ainda, fora do prazo. 
 
7.31. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso contra o 
gabarito oficial definitivo. 
 
7.32. Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos. 
 
7.33. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com 
antecedência ao horário fixado para seu início, munido somente de caneta esferográfica de tinta 
preta fabricada em material transparentee ponta grossa e do documento de identidade original.  
a) Não será permitido o uso de lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e(ou) borracha, ou quaisquer 
outros materiais durante a realização das provas.  
 
7.34. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos 
Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos 
de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteiras de trabalho; 
carteiras de identidade do trabalhador; carteiras nacionais de habilitação (somente o modelo com 
foto). 
 
7.35. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento; CPF; títulos 
eleitorais; carteiras de estudante; carteiras funcionais sem valor de identidade; documentos 
vencidos, documentos ilegíveis, não identificáveis e(ou) danificados, cópia do documento de 
identidade, ainda que autenticada, ou protocolo do documento de identidade. 
 
7.36. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá entregar à equipe de 
aplicação documento (original ou cópia simples) que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial expedido, no máximo, 90 (noventa) dias antes da data de realização das provas, ocasião 
em que será submetido à identificação especial, que compreende coleta de dados e de assinaturas 
em formulário próprio. O documento de registro da ocorrência será retido pela equipe de aplicação.  
 
7.37. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
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7.38. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, a Legalle Concursos 
poderá proceder à coleta de dado biométrico de todos os candidatos no dia de realização das 
provas, bem como a realização de exame grafológico.  
 
7.39. Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em 
edital ou em comunicado. 
 
7.40. Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário 
fixado para seu início. Os portões de acesso aos locais de prova serão fechados 15 (quinze) 
minutos antes do horário marcada para o início das provas. 
 
7.41. O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das provas por, no 
mínimo, uma hora após o início das provas. 
 
7.42. O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar em hipótese alguma.  
 
7.43. O candidato somente poderá retirar-se da sala de provas levando o caderno de questões 
após transcorridas duas horas de prova. 
 
7.44. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas 
em razão do afastamento de candidato da sala de provas.  
 
7.45. Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento ao local 
de realização das provas nos dias e horários determinados implicará a eliminação automática do 
candidato do Concurso Público.  
 
7.46. Não serão permitidas, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos e 
a utilização de máquinas calculadoras ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos 
ou qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e(ou) legislação.  
 
7.47. Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização das provas, for 
surpreendido portando: 
a) aparelhos eletrônicos ligados (ainda que acondicionado em embalagem lacrada), tais como 
wearable tech, máquinas calculadoras, agendas eletrônicas e(ou) similares, telefones celulares, 
smartphones, tablets, ipods®, gravadores, pen drive, mp3 player e(ou) similar, relógio de qualquer 
espécie, alarmes, chaves com alarme ou com qualquer outro componente eletrônico, fones de 
ouvido e(ou) qualquer transmissor, gravador e(ou) receptor de dados, imagens, vídeos e 
mensagens etc.;  
b) óculos escuros, protetor auricular (exceto em situação de atendimento especial devidamente 
deferido). 
c) quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro, cachecol, lenço, manta, 
luvas, ou adornos que cubram a cabeça, pescoço ou parte destes etc.; 
d) qualquer recipiente ou embalagem que não seja fabricado com material transparente, tais como 
garrafa de água, suco, refrigerante e embalagem de alimentos (biscoitos, barras de cereais, 
chocolate, balas etc.). 
 
7.48. Sob pena de ser eliminado do concurso, antes de entrar na sala de provas, o candidato 
deverá guardar, em embalagem porta-objetos fornecida pela equipe de aplicação, obrigatoriamente 
desligados, telefone celular e qualquer outro equipamento eletrônico ou itens proibidos conforme 
regramentos deste Edital. 
 
7.49. Durante toda a permanência do candidato na sala de provas, o seu telefone celular, assim 
como qualquer equipamento eletrônico, deve permanecer obrigatoriamente desligado e 
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acondicionado na embalagem porta-objetos lacrada, com todos os aplicativos, funções e sistemas 
desativados e desligados, incluindo alarmes. O candidato será eliminado do concurso caso o seu 
telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico entre em funcionamento, mesmo sem a sua 
interferência direta, durante a realização das provas. 
 
7.50. A embalagem porta-objetos devidamente lacrada e identificada pelo candidato deverá ser 
mantida embaixo da cadeira até o término das suas provas. A embalagem porta-objetos somente 
poderá ser deslacrada fora do ambiente de provas. 
 
7.51. A Legalle Concursos não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos 
supracitados e não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos 
eletrônicos ocorridos durante a realização das provas nem por danos a eles causados. 
 
7.52. No dia de realização das provas, a Legalle Concursos poderá submeter os candidatos ao 
sistema de detecção de metal nas salas, corredores e banheiros, a fim de impedir práticas não 
autorizadas e de verificar se o candidato está portando material não permitido. 
 
7.53. Será automaticamente eliminado do Concurso Público, em decorrência da anulação de sua 
prova, o candidato que durante a realização das provas: 
a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas; 
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou impressos 
que não forem expressamente permitidos ou que se comunicar com outro candidato; 
c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos ou outros objetos não permitidos; 
d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com 
as autoridades presentes ou com os demais candidatos; 
e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em 
qualquer outro meio que não os permitidos; 
f) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização; 
g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando Cartão-Resposta; 
i) descumprir as instruções contidas em editais, no caderno de provas, no Cartão-Resposta; 
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, comportando-se indevidamente; 
k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter a própria aprovação ou a 
aprovação de terceiros em qualquer etapa do concurso público; 
l) não permitir a coleta de sua assinatura; 
m) for surpreendido portando caneta fabricada em material não transparente ou de cor que não 
seja preta;  
n) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos; 
o) recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 
p) deixar de transcrever ou recusar-se a transcrever, para posterior exame grafológico, a frase 
contida no material de prova que lhe for entregue; 
q) não permitir a coleta de dado biométrico. 
 
7.54. Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, a 
Legalle Concursos tem a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material substitutivo.  
 
7.55. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 
aplicação das provas ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das 
provas ou aos critérios de avaliação e de classificação. 
 
7.56. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou 
por investigação policial, que o candidato se utilizou de processo ilícito, suas provas serão 
anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público.  



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE CERRO LARGO 

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2023 
 

Página 16 de 41 
 

 
7.57. O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará a eliminação do 
candidato do Concurso Público.  
 
7.58. O candidato deverá manter atualizados seus dados pessoais e seu endereço perante a 
Legalle Concursos, conforme o caso, e perante a Prefeitura Municipal, após a homologação do 
resultado final, desde que aprovado. São de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos 
advindos da não atualização de seus dados pessoais e de seu endereço. 
 
8. DOS RECURSOS 
 
8.1. Os recursos terão os prazos previstos no Cronograma de Execução e são destinados à(o): 
a) Impugnação dos regramentos deste Edital; 
b) Homologação das inscrições; 
c) Gabarito das provas (discordância da formulação da questão e da resposta apontada); 
d) Notas das provas teórico-objetivas; 
 
8.2. Os recursos deverão ser enviados por Formulário Eletrônico que será disponibilizado na 
Área do Candidato do site da Legalle Concursos: 
https://candidato.legalleconcursos.com.br/. 
 
8.2.1. Os recursos deverão ser desidentificados, não podendo o candidato inserir seu nome ou 
qualquer outra expressão que o identifique. Os recursos serão respondidos sem a identificação do 
candidato. 
 
8.2.2. Todo e qualquer recurso interposto, em qualquer das fases recursais previstas neste Edital, 
será devidamente desidentificado, quando da oportunidade de julgamento e consequente resposta, 
a fim de preservar o princípio da impessoalidade.  
 
8.3. No período destinado aos recursos do gabarito preliminar, exclusivamente, será disponibilizado 
na Área do Candidato o procedimento de vista da Prova-Padrão para todos os cargos. 
 
8.4. Não serão considerados os recursos eletrônicos que deixarem de ser concretizados por falhas 
de computadores, congestionamento de linhas ou outros fatores de ordem técnica ou por culpa de 
terceiros. 
 
8.5. O candidato poderá interpor quantos recursos julgar necessários, porém deverá sempre utilizar 
formulários distintos para cada recurso (questão). 
 
8.6. Recursos e argumentações apresentados fora das especificações e do prazo estabelecidos 
neste edital serão indeferidos. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu recurso.  
 
8.7. Recursos com teor idêntico/assemelhado ou ofensivo serão preliminarmente indeferidos. 
 
8.8. Recurso sem fundamentação teórica ou sem consistência argumentativa será indeferido. 
 
8.9. O candidato deve basear-se na bibliografia indicada para fundamentar seu recurso. 
 
8.10. O simples recurso por discordância do gabarito preliminar sem a devida justificativa será 
indeferido. 
 
8.11. Os recursos que não forem recebidos na forma prevista neste edital serão indeferidos, não 
sendo aceito nenhum recurso por e-mail. 
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8.12. O candidato pode enviar recurso apenas para o cargo no qual está inscrito. 
 
8.13. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e/ou 
recurso de publicação definitiva ou oficial e pedido de reconsideração. 
 
8.14. Os pontos relativos à questão eventualmente anulada da prova teórico-objetiva serão 
atribuídos a todos os candidatos que realizaram a prova, exceto para os que já haviam computado 
a questão como correta antes da anulação.  
 
8.15. Provido o pedido de alteração do gabarito, não serão mantidos os pontos obtidos dos 
candidatos que tiverem respondido à questão conforme alternativa divulgada no gabarito 
preliminar. 
 
8.16. Se houver alteração do gabarito preliminar da prova teórico-objetiva, por força de 
impugnações ou correção, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo, 
salvo quando aplicados os critérios do item anterior.  
 
8.17. Todos os recursos serão analisados e as justificativas da manutenção/alteração 
disponibilizadas na Área do Candidato do candidato recorrente, não sendo encaminhadas 
individualmente aos candidatos.  
 
8.18. Não serão aceitos recursos administrativos de revisão de gabarito e notas interpostos por fac-
símile, telegrama, e-mail ou outro meio que não o especificado neste Edital.  
 
8.19. Em caso de alteração de gabarito oficial preliminar de questão de prova, em virtude dos 
recursos interpostos, essa alteração valerá para todos os candidatos, independente de terem ou 
não recorrido.  
 
8.20. A Legalle Concursos se reserva o direito de anular questões ou de alterar gabarito, 
independente de recurso, visto ocorrência de equívoco na formulação de questões ou respostas. 
 
8.21. Somente haverá anulação de questão da prova teórico-objetiva se comprovadamente implicar 
prejuízo aos candidatos, sendo qualquer decisão da Banca Examinadora em relação à anulação de 
questão devidamente fundamentada. 
 
8.22. POSTO PRESENCIAL PARA RECURSOS: Para os candidatos que não dispõem de acesso 
à internet, será disponibilizado computador, para a interposição de recursos e impugnação do 
edital, junto à Prefeitura Municipal, localizada na Rua Cel. Jorge Frantz, n° 675, Centro, no horário 
das 08h às 11h30min, de segunda a sexta-feira, em dias úteis. 
 

9. DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO CONCURSO 
9.1. A nota final no concurso será a soma das notas obtidas nas Provas Teórico-Objetiva, conforme 
provas aplicadas a cada cargo. 
 
9.2. Após o cálculo da nota final no concurso e aplicados os critérios de desempate constantes 
neste Edital, os candidatos serão listados em ordem de classificação, de acordo com os valores 
decrescentes das notas finais no Concurso Público. 
 
9.3. Os nomes dos candidatos que, no ato da inscrição, se declararem com deficiência e 
classificados no concurso, serão publicados em lista à parte no edital de Homologação de 
resultados finais. 
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10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
10.1. Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas entre candidatos, terá 
preferência na ordem classificatória final, sucessivamente, o candidato que: 
a) tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste concurso, 
conforme o art. 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto da 
Pessoa Idosa); 
b) tiver exercido a função de jurado (conforme o Art. 440 do Código de Processo Penal); 
c) Maior pontuação na prova teórico-objetiva; 
d) Maior pontuação na área/conteúdo de Conhecimentos Específicos da prova teórico-objetiva; 
e) Maior pontuação na área/conteúdo de Língua Portuguesa da prova teórico-objetiva; 
f) Maior pontuação na área/conteúdo de Legislação da prova teórico-objetiva; 
g) Maior pontuação na área/conteúdo de Matemática da prova teórico-objetiva; 
h) Sorteio Público, a ser convocado por edital específico. 
 
10.2. Os candidatos a que se refere a alínea “b” do item 9.1 deste Edital deverão enviar 
documentação que comprovará o exercício da função de jurado durante o período de inscrições.  
a) Para fins de comprovação da função citada no item 9.1 deste Edital, serão aceitos certidões, 
declarações, atestados ou outros documentos públicos (original ou cópia autenticada em cartório) 
emitidos pelos tribunais de justiça estaduais e regionais federais do país, relativos ao exercício da 
função de jurado, nos termos do Art. 440 do CPP, alterado pela Lei nº 11.689/2008. 
 
11. DO PROVIMENTO DOS CARGOS E DOS REQUISITOS PARA A POSSE 
11.1.A nomeação dos aprovados e classificados no Concurso Público de que trata este Edital, que 
observará, obrigatória e rigorosamente, a ordem classificatória, somente poderá ocorrer dentro do 
respectivo prazo de validade. Encerrado esse prazo, o candidato perde o direito à nomeação. O 
candidato aprovado obriga-se a manter atualizados seus dados cadastrais junto ao Município. 
 
11.2.O candidato aprovado nomeado deverá comparecer à Prefeitura Municipal para posse no 
prazo de até 10 (dez) dias, a contar da data de publicação do ato de nomeação, prorrogados por 
igual período, a requerimento prévio do interessado, para comprovar todos os requisitos e tomar 
posse, sendo o prazo de 5 (cinco) dias para entrar em exercício contados da data da posse, sob 
pena de revogação da nomeação, tornando sem efeito o ato de nomeação se não ocorrer a posse 
e/ou exercício nos prazos legais, sendo que o candidato perderá automaticamente a vaga, com 
decorrente perda de todos os direitos e imediata convocação do candidato subsequentemente 
classificado. 
a) A nomeação dos candidatos será publicada nos meios oficiais de divulgação, por ato do Poder 
Executivo, através de Portaria, e, paralelamente, será feita comunicação ao candidato, via Correio 
e/ou e-mail, e/ou Telefone, conforme dados informados na ficha de inscrição ou posteriormente 
atualizados. É de responsabilidade exclusiva do candidato manter atualizados os contatos 
referidos. 
 
11.3. O candidato deverá apresentar, no ato de nomeação, os documentos a seguir relacionados: 
a) Carteira de Identidade Civil válida que contenha o nº do Registro Geral (RG);  
b) Comprovante de estado civil atualizado (Certidão de nascimento, casamento, ou certidão de 
casamento com averbação de separação, divórcio ou óbito quando for o caso);  
c) Certificado de Reservista ou outro documento de regularidade de situação militar, se do sexo 
masculino;  
d) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) regularizado;  
e) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;  
f) Certidões Negativas Judiciais: Alvará de Folha Corrida Judicial; Certidão Negativa Civil e Criminal 
Estadual;  
g) PIS/PASEP;  
h) fotos 3 cm x 4 cm recentes e de frente; 
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i) CTPS - página da foto e dos dados pessoais; 
j) Certidão de nascimento de filhos dependentes; 
k) Firmar declaração de que não exerce outro cargo público, salvo os acumuláveis nas condições 
do art. 37, XVI, da Constituição Federal, na ocasião da posse; 
l) Declaração atualizada dos respectivos bens; 
m) Aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo pretendido, e, nos casos de 
deficiência, que essa seja compatível com o exercício das respectivas atribuições; 
n) Prova do status de brasileiro nato ou naturalizado, ou estrangeiro, na forma lei; 
o) Prova da idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
p) Prova do atendimento das exigências da Lei Federal nº 7.853/89 e do Decreto Federal nº 
3.298/99; 
q) Prova da escolaridade mínima completa, da habilitação específica e do preenchimento dos 
demais requisitos exigidos neste Edital para o cargo pretendido. A prova de escolaridade deverá 
ser feita mediante apresentação de histórico, diploma ou certificado de conclusão expedido pela 
Instituição responsável, devidamente reconhecida pelo órgão competente. Quanto aos demais 
requisitos, o candidato deverá fazer prova, mediante apresentação do documento legal, expedido 
por órgão regulamentador (registro, inscrição, CNH, entre outros; 
r) Registro no respectivo Conselho Profissional, quando exigido; 
s) Comprovante de consulta a qualificação cadastral com situação “regular”, realizada através do 
site https://consultacadastral.inss.gov.br, em cumprimento às disposições contidas no Decreto 
Federal nº 8.373/2014 e Resoluções do Comitê Gestor do eSocial (Federal) nº 1/2015 e nº 4/2015;  
t) Comprovar o endereço por meio de entrega de cópias de conta de luz, de água, de telefone ou 
de IPTU, em nome do candidato, ou declaração de que o candidato reside no endereço indicado, 
que deverá estar assinada pelo candidato aprovado com assinatura reconhecida em cartório. 
u) Outros documentos que o ente público venha a solicitar quando da nomeação. 

 
11.4. A análise da aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo pretendido será 
realizada através de avaliação em exame médico de ingresso, juntamente com os exames 
estabelecidos pelo Decreto Municipal 2311/2017, ficando sob o encargo do candidato providenciá-
los. A ausência da aptidão física e mental, ou, ainda, a incompatibilidade da deficiência com as 
atribuições do cargo pretendido impossibilitam o deferimento da posse. A responsabilidade pelos 
recursos financeiros para a realização dos exames admissionais se dará pelo candidato aprovado 
no Concurso Público. 
 
11.5. Os candidatos portadores de deficiência apresentarão, além dos exames já requeridos para 

todos os candidatos, Laudo Médico original, expedido no prazo máximo de 90 (noventa) dias antes 

do término das inscrições, por profissional competente, documento que contenha nome e RG do 

candidato, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doenças - CID, bem como a provável causa da 

deficiência. 

 
11.6. O candidato aprovado para preenchimento às vagas destinadas a Pessoas com Deficiência, 
após convocação, para fins de comprovação e confirmação da deficiência e da compatibilidade da 
deficiência com o exercício das atribuições do cargo, será feita através de encaminhamento, no 
momento da nomeação, para médico designado pelo ente público municipal, o qual emitirá parecer 
fundamentado sobre o enquadramento ou não da qualificação da deficiência e sobre a 
compatibilidade ou não com as atribuições essenciais do cargo. 
 
11.7. Caso o candidato não deseje assumir de imediato deverá, mediante requerimento 

direcionado à Administração, solicitar para passar para o final da lista dos aprovados, para 

concorrer, observada sempre a ordem de classificação e a validade do certame, a novo 

chamamento uma só vez. Em caso de desistência de posse, o candidato deverá manifestar 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE CERRO LARGO 

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2023 
 

Página 20 de 41 
 

expressamente a sua desistência, mediante declaração direcionada à Administração. Em ambos os 

casos o candidato poderá comunicar-se com a Administração pessoalmente, via correspondência 

com aviso de recebimento, ou via e-mail informado quando da nomeação.  

 
11.8. Para realizar a comunicação via e-mail, o candidato deverá utilizar o mesmo endereço 
eletrônico que foi utilizado para a realização da sua inscrição ou posteriormente atualizado 
 
11.9. A não apresentação dos documentos acima, por ocasião da posse, implicará na 
impossibilidade de aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos 
decorrentes da inscrição no Concurso. 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1 DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO: O prazo de validade do Concurso Público 
esgotar-se-á após dois anos, contados a partir da data de publicação da homologação do resultado 
final, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período, a critério da Administração. 
 
12.2. A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o Concurso Público contidas 
nos comunicados, neste edital e em outros a serem publicados.  
 
12.3. Todos os candidatos concorrerão em igualdade de condições, excetuados os casos 
específicos previstos na legislação vigente para o atendimento especializado para a realização das 
provas.  
 
12.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais 
e/ou comunicados referentes a este concurso público publicados na internet, no site da Legalle 
Concursos:www.legalleconcursos.com.br e do Município: www.cerrolargo.rs.gov.br e extratos no 
Jornal Folha da Produção e Painel de Publicações do Município. 
 
12.5. O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público através da Central de 
Atendimento ao Candidato, disponível nos seguintes canais: 
a) Atendimento telefônico: 0800 818 0001; 
b) Atendimento via aplicativo de mensagens WhatsApp: 0800 818 0001; 
c) Atendimento por correio eletrônico: contato@legalleconcursos.com.br; 
d) Endereço de correspondência: Rua Alfredo Chaves, nº 1208, Sala 705, Centro, Caxias do 
Sul/RS – CEP 95020-460. 
 
12.6. Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização 
das provas. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem 
divulgados na forma nas datas previstas no cronograma do Anexo IVdeste Edital. 
 
12.7. Não serão fornecidos a terceiros informações e documentos pessoais de candidatos, em 
atenção ao disposto no Art. 31 da Lei nº 12.527/2012. 
 
12.8. O candidato que desejar corrigir dados fornecidos durante o processo de inscrição deverá 
solicitar através da Área do Candidato do site da Legalle Concursos: 
https://candidato.legalleconcursos.com.br, antes da publicação do Resultado da Homologação das 
Inscrições. 
 
12.9. O Cronograma de Execução do Concurso Público poderá ser alterado a qualquer momento, 

havendo justificadas razões, sem que caiba aos interessados qualquer direito de se opor, ou algo a 

reivindicar em razão de alguma alteração, sendo dada publicidade caso venha a ocorrer. 

mailto:contato@legalleconcursos.com.br
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12.10. Quaisquer materiais de apoio elaborados, por terceiros, especificamente para este Concurso 
Público não apresentam relação alguma com a Legalle Concursos ou com a Prefeitura Municipal, 
tais como apostilas, cursos, entre outros. 
 
12.12. A inexatidão das informações, bem como a falta e/ou irregularidades de documentos, ainda 

que verificadas posteriormente, eliminarão o candidato do Concurso, anulando-se todos os atos 

decorrentes da inscrição. 

 
12.13. Delega-se competência a Legalle Concursos e Soluções Integradas Ltda., como Banca 
Executora deste Concurso, para atuar em conformidade com as disposições deste edital, 
prestando assessoria de inscrições e fiscalização, serviço de apoio ao candidato, assessoria às 
bancas, assessoria de infraestrutura, apoio à analista e assistente de TI e responsável pelo apoio, 
divulgação e realização de eventos relacionados a este concurso. 
 
12.14. Qualquer ação judicial decorrente deste Concurso Público deverá ser ajuizada no Foro da 
Comarca de Cerro Largo/RS, excluindo-se qualquer outro Foro. 
 
12.15. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só poderão ser feitas por meio de outro 
edital.  
 
12.16. Os casos omissos serão resolvidos pela Legalle Concursos e pela Prefeitura Municipal. 
 
 

Cerro Largo, 09 de novembro de 2023. 
 
 

PAULO CÉSAR KIPPER DE ALMEIDA, 
Prefeito Municipal de Cerro Largo/RS. 

 
Registre-se, e publique-se 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE CERRO LARGO 

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2023 
 

Página 22 de 41 
 

 
ANEXO I 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
***As atribuições transcritas nesse anexo não substituem o texto integral da Lei Municipal nº 

1.154, de 10 de abril de 1990, bem como suas respectivas alterações das leis municipais que 

criam, ampliam e regulamentam os cargos constantes nesse Edital. 

 
Agente Comunitário de Saúde 
Síntese das Atribuições:Desenvolver e executar atividades de prevenção de doenças e promoção 
de saúde, por meio de ações educativas e coletivas, nos domicílios e na comunidade, sob 
supervisão competente. 
Exemplos de Atribuições:Utilizar instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural da 
comunidade de sua atuação; executar atividades de educação para a saúde individual e coletiva; 
registrar, para controle das ações de saúde, nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à 
saúde; estimular a participação da comunidade nas políticas públicas como estratégia da conquista 
de qualidade de vida; realizar visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de 
risco à família; participar ou promover ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras 
políticas públicas que promovam a qualidade de vida; desenvolver outras atividades pertinentes à 
função do Agente Comunitário de Saúde. 
 
Agente de Combate às Endemias 
Síntese das Atribuições: O exercício de atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e 
promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão 
do gestor. 
Exemplos de Atribuições:Desenvolvimento de ações educativas e de mobilização da comunidade 
relativas à prevenção e ao controle de doenças e agravos à saúde; realização de ações de 
prevenção e controle de doenças e agravos à saúde, em interação com o Agente Comunitário de 
Saúde e a equipe de atenção básica; identificação de casos suspeitos de doenças e agravos à 
saúde e encaminhamento, quando indicado, para a unidade de saúde de referência, assim como 
comunicação do fato à autoridade sanitária responsável; divulgação de informações para a 
comunidade sobre sinais, sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e sobre medidas 
de prevenção individuais e coletivas; realização de ações de campo para pesquisa entomológica, 
malacológica e coleta de reservatórios de doenças; cadastramento e atualização da base de 
imóveis para planejamento e definição de estratégias de prevenção e controle de doenças; 
execução de ações de prevenção e controle de doenças, com a utilização de medidas de controle 
químico e biológico, manejo ambiental e outras ações de manejo integrado de vetores; execução 
de ações de campo em projetos que visem a avaliar novas metodologias de intervenção para 
prevenção e controle de doenças; registro das informações referentes às atividades executadas, de 
acordo com as normas do SUS; identificação e cadastramento de situações que interfiram no curso 
das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada principalmente aos fatores 
ambientais; mobilização da comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental e 
outras formas de intervenção no ambiente para o controle de vetores; atividade assistida por 
profissional de nível superior e condicionada à estrutura de vigilância epidemiológica e ambiental e 
de atenção básica a participação: no planejamento, execução e avaliação das ações de vacinação 
animal contra zoonoses de relevância para a saúde pública normatizadas pelo Ministério da Saúde, 
bem como na notificação e na investigação de eventos adversos temporalmente associados a 
essas vacinações; na coleta de animais e no recebimento, no acondicionamento, na conservação e 
no transporte de espécimes ou amostras biológicas de animais, para seu encaminhamento aos 
laboratórios responsáveis pela identificação ou diagnóstico de zoonoses de relevância para a 
saúde pública no Município; na necropsia de animais com diagnóstico suspeito de zoonoses de 
relevância para a saúde pública, auxiliando na coleta e no encaminhamento de amostras 
laboratoriais, ou por meio de outros procedimentos pertinentes; na investigação diagnóstica 
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laboratorial de zoonoses de relevância para a saúde pública; na realização do planejamento, 
desenvolvimento e execução de ações de controle da população de animais, com vistas ao 
combate à propagação de zoonoses de relevância para a saúde pública, em caráter excepcional, e 
sob supervisão da coordenação da área de vigilância em saúde; o Agente de Combate às 
Endemias poderá participar, mediante treinamento adequado, da execução, da coordenação ou da 
supervisão das ações de vigilância epidemiológica e ambiental; o Agente Comunitário de Saúde e 
o Agente de Combate às Endemias realizarão atividades de forma integrada, desenvolvendo 
mobilizações sociais por meio da Educação Popular em Saúde, dentro de sua área geográfica de 
atuação, especialmente nas seguintes situações: na orientação da comunidade quanto à adoção 
de medidas simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de medidas de proteção 
individual e coletiva e de outras ações de promoção de saúde, para a prevenção de doenças 
infecciosas, zoonoses, doenças de transmissão vetorial e agravos causados por animais 
peçonhentos; no planejamento, na programação e no desenvolvimento de atividades de vigilância 
em saúde, de forma articulada com as equipes de saúde da família; na identificação e no 
encaminhamento, para a unidade de saúde de referência, de situações que, relacionadas a fatores 
ambientais, interfiram no curso de doenças ou tenham importância epidemiológica; na realização 
de campanhas ou de mutirões para o combate à transmissão de doenças infecciosas e a outros 
agravos. 
 
Borracheiro 
Síntese das Atribuições: Executar serviços de reparo, substituição e ajuste de pneus e rodas em 
máquinas e veículos. 
Exemplos de Atribuições: Fiscalização da vida útil dos pneus com sugestões de recapagens, 
calibragem e outros assemelhados; prestar socorro a frota municipal; transportar o equipamento 
necessário para a atividade; zelar pela limpeza e pela manutenção, incluindo a necessária 
lubrificação, dos veículos e equipamentos da frota municipal; Executar serviços de troca, reposição, 
conserto, montagem e desmontagem de pneus, câmaras e assemelhados que a função 
recomendar e lhe for determinado pela chefia; proceder na lubrificação de veículos e equipamentos 
pertencentes à frota municipal; proceder na lavagem em geral dos veículos e equipamentos; 
manter organizado o ambiente em que atuar; executar outras tarefas afins. 
 
Dentista ESF 
Síntese das Atribuições:Diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região maxilofacial; e 
proceder a odontologia profilática. 
Exemplos de Atribuições: Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal 
da população abrangida; realizar os procedimentos clínicos definidos na Norma Operacional Básica 
do sistema Único de Saúde, (NOBS/SUS) 01/96 e na Norma Operacional da Assistência à Saúde 
(NOAS); realizar o tratamento integral, no âmbito da atenção básica para a população abrangida; 
encaminhar e orientar os usuários que apresentam problemas complexos a outros níveis de 
assistência, assegurando seu acompanhamento; realizar atendimentos de primeiros cuidados nas 
urgências; realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; prescrever medicamentos e outras 
orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados; emitir laudos, pareceres e atestados 
sobre assuntos de sua competência; executar as ações de assistência integral, aliado a situação 
clínica à saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupo específico, de acordo com 
planejamento local; coordenar ações coletivas voltadas para promoção e prevenção em saúde 
bucal; programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; capacitar as 
equipes de saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas em saúde bucal; 
supervisionar o trabalho desenvolvido pelo técnico em higiene Bucal (THB) e o Auxiliar em Saúde 
Bucal (ASB) e executar outras tarefas afins. 
 
Fiscal de Obras e Meio Ambiente 
Síntese das Atribuições: Fiscalizar as atividades, sistemas e processos produtivos, acompanhar e 
monitorar as atividades efetivas ou potencialmente poluidores, causadoras de degradação ou 
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promotoras de distúrbios, além das utilizadoras de bens naturais; fiscalizar as atividades atinentes 
à construção, loteamentos, desmembramentos irregulares e clandestinos, fiscalizar construções, 
demolições, reformas e demais atividades atinentes a realização de obras e meio ambiente do 
município. Realizar todas as demais atividades atinentes à legislação municipal no que tange às 
obras e meio ambiente. 
Exemplos de Atribuições:Fiscalização Ambiental: Observar e fazer respeitar a correta aplicação da 
legislação ambiental vigente; fiscalizar os prestadores de serviços, os demais agentes econômicos, 
o poder público e a população em geral no que diz respeito às alterações ambientais, conforme o 
caso, decorrentes de seus atos; revisar e lavrar autos de notificação, infração, interdição e 
embargos, e aplicar multas em decorrência da violação à legislação ambiental vigente; requisitar, 
aos entes públicos ou privados, sempre que entender necessário, os documentos pertinentes às 
atividades de controle, regulação e fiscalização; programar e supervisionar a execução das 
atividades de controle, regulação e fiscalização na área ambiental; dar vistas aos processos de 
licenças ambientais, inclusive com relação aos prazos; analisar, dar parecer nos processos 
administrativos relativos às atividades de controle, regulação e fiscalização, na área ambiental; 
apresentar propostas de aprimoramento e modificação dos procedimentos de controle, regulação e 
fiscalização na área ambiental; apresentar propostas de adequação, aprimoramento e modificação 
da legislação ambiental do Município; verificar a observância das normas e padrões ambientais 
vigentes; proceder a inspeção e apuração das irregularidades e infrações através do processo 
competente; instruir sobre o estudo ambiental e a documentação necessária à solicitação de 
licença de regularização ambiental; emitir laudos, pareceres e relatórios técnicos sobre matéria 
ambiental; executar outras tarefas correlatas; Orientar os contribuintes quanto ao cumprimento da 
legislação pertinente. Fiscalização Obras: Vistoriam obras, verificando se as mesmas encontram-se 
devidamente licenciadas e obedecendo a legislação pátria; Lavrar autos de notificação, infração, 
embargos, interdição e apreensão; Providenciar e/ou expedir memorandos de comunicação e/ou 
intimação; Coletar dados, informar e encaminhar processos sobre certidões, embargos, infrações, 
intimações, demolições e outros; Comparar a construção com o projeto aprovado pelo Município; 
Fiscalizar entulhos e materiais de construção em vias públicas; Fiscalizar o cumprimento da 
obediência às posturas municipais, referentes ao funcionamento do comércio, indústria e domicílios 
particulares; Elaborar relatórios das atividades desenvolvidas; Orientar os contribuintes quanto ao 
cumprimento da legislação pertinente; Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de 
complexidade associado à sua especialidade ou ambiente. 
 
Fiscal de Tributos 
Síntese das Atribuições: Exercer a fiscalização geral das áreas de obras, indústria, comércio e 
transporte coletivo, e no pertinente a aplicação e cumprimento das disposições compreendidas na 
competência tributária municipal. 
Exemplos de Atribuições:Exercer a fiscalização nas áreas de obras, indústria, comércio e 
transporte coletivo, fazendo notificações e embargos; registrar e comunicar irregularidades 
referentes à propaganda, rede de iluminação pública, calçamentos e logradouros públicos; exercer 
o controle em postos de embarque de táxis; verificar as alegações decorrentes de requerimentos 
de revisões, isenções, imunidades, demolições de prédios e pedidos de baixa de inscrição; efetuar 
levantamentos fiscais nos estabelecimentos dos contribuintes sujeitos ao pagamento de tributos 
municipais; orientar os contribuintes quanto às leis tributárias municipais; intimar contribuintes ou 
responsáveis, lavrar autos de infração; proceder quaisquer diligências; prestar informações e emitir 
pareceres; elaborar relatórios de suas atividades; executar tarefas afins. 
 
Médico 
Síntese das Atribuições: Prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva, diagnosticar e tratar das 
doenças do corpo humano, em ambulatórios, escolas, hospitais ou órgãos afins; fazer inspeção de 
saúde em servidores Municipais, bem como candidatos a ingresso no serviço público municipal. 
Exemplos de Atribuições: Dirigir equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames médicos, 
fazer diagnósticos, prescrever e ministrar tratamento para diversas doenças, perturbações e lesões 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE CERRO LARGO 

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2023 
 

Página 25 de 41 
 

do organismo humano e aplicar os métodos na medicina preventiva; providenciar ou realizar 
tratamento especializado; praticar intervenções cirúrgicas; ministrar aulas e participar de reuniões 
médicas, cursos e palestras sobre medicina preventiva nas entidades assistenciais e comunitárias; 
preencher e visar mapas de produção ficha médica com diagnóstico e tratamento; transferir, 
pessoalmente a responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares de plantão; 
atender os casos urgentes de internados no hospital, nos impedimentos dos titulares de plantão; 
preencher os boletins de socorro urgente, mesmos os provisórios, com diagnósticos provável ou 
incompleto dos doentes atendidos nas salas de primeiro socorro; supervisionar e orientar o 
trabalho dos estagiários e internos; preencher as fichas dos, Doentes atendidos a domicílio; 
preencher relatórios comprobatórios de atendimento; proceder ao registro dos pertences dos 
doentes ou acidentados em estado de inconsciência ou que venham a falecer; atender consultas 
médicas em ambulatórios, hospitais ou outros estabelecimentos públicos municipais; examinar 
funcionários para fins de licenças, readaptação, aposentadoria e reversão; examinar candidatos a 
auxílios; fazer inspeção médica para fins de ingresso; fazer visitas domiciliares para fins de 
concessão de licenças a funcionários; emitir laudos; fazer diagnósticos e recomendar a terapêutica; 
prescrever regimes dietéticos; prescrever exames laboratoriais; incentivar a vacinação e indicar 
medidas de higiene pessoal; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das 
atividades próprias do cargo; executar tarefas afins inclusive as editadas no respectivo regulamento 
da profissão. 
 
Monitor de Escola de Educação Infantil 
Síntese das Atribuições: Executar atividades de orientação e recreação infantil sob supervisão 
direta; recepcionar crianças e pais, zelar pelo bem estar das crianças; servir refeições; cuidar da 
higiene das crianças. 
Exemplos de Atribuições:Recepcionar diariamente as crianças; executar atividades de recreação, 
artes, entretenimento e rítmicas com as crianças, sob orientação de profissional da educação; 
acompanhar crianças em passeios e festividades sociais em auxílio ao professor; executar, orientar 
e auxiliar as crianças quando à higiene pessoal, trocando fraldas, escovando dentes, 
encaminhando-as ao banheiro, lavando as mãos; auxiliar na alimentação, servir as refeições e 
auxiliar as crianças menores a alimentarem-se; auxiliar as crianças no desenvolvimento da 
coordenação motora, com exercícios e brincadeiras, conforme orientação do professor 
responsável; observar e comunicar ao professor qualquer alteração quanto à saúde e bem estar 
das crianças e, quando necessário, levá-las rapidamente ao atendimento médico ou ambulatório; 
ajudar a ministrar os medicamentos, conforme orientação médica por escrito; orientar os pais 
quanto à higiene infantil; comunicar ao professor e à direção da escola qualquer irregularidade, 
incidente ou dificuldade ocorrida; ajudar o professor na apuração da frequência diária mensal das 
crianças; auxiliar no recolhimento e entrega das crianças que fazem uso do transporte escolar, 
acompanhando-as na entrada e saída do mesmo, zelando assim pela sua segurança; executar 
outras tarefas afins. 
 
Psicopedagogo 
Síntese das Atribuições:Intervir na esfera pública para a solução dos problemas de aprendizagem; 
utilizar métodos, técnicas e instrumentos que tenham por finalidade a pesquisa, a prevenção, a 
avaliação e a intervenção relacionadas com a aprendizagem; e prestar apoio psicopedagógico aos 
trabalhos realizados nos espaços institucionais. 
Exemplos de Atribuições:Proceder a intervenção psicopedagógica, visando à solução dos 
problemas de aprendizagem, tendo por enfoque o indivíduo ou a instituição de ensino público ou 
outras instituições onde haja a sistematização do processo de aprendizagem; utilizar de métodos, 
técnicas e instrumentos psicopedagógicos que tenham por finalidade a pesquisa, a prevenção, a 
avaliação e a intervenção relacionadas com a aprendizagem; prestar consultoria e assessoria 
psicopedagógicas, objetivando a identificação, a compreensão e a análise dos problemas no 
processo de aprendizagem; prestar apoio psicopedagógico aos trabalhos realizados nos espaços 
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institucionais; supervisionar os profissionais em trabalhos teórico e práticos da psicopedagogia; 
projetar, coordenar ou realizar pesquisas psicopedagógicas; executar outras atividades correlatas. 
 
Servente 
Síntese das Atribuições: Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral; ajudar na remoção ou 
arrumação de móveis e utensílios. 
Exemplos de Atribuições: Fazer o serviço de faxina em geral; remover o pó dos móveis, paredes, 
tetos, portas, janelas e equipamentos; limpar escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; 
arrumar banheiros e toaletes; auxiliar de arrumação e troca de roupa de cama; lavar e encerar 
assoalhos, lavar e passar vestuários e roupas de cama e mesa; coletar lixos dos depósitos 
colocando-os nos recipientes apropriados; lavar vidros, espelhos e persianas; varrer pátios; fazer 
café e, eventualmente, servi-lo; fechar portas, janelas e vias de acesso; eventualmente, operar 
elevadores; executar tarefas afins. 
 
Vigilante 
Síntese das Atribuições: Exercer vigilância em logradouros públicos e nos próprios municipais. 
Exemplos de Atribuições: Exercer vigilância em locais previamente determinados; realizar ronda de 
inspeção em intervalos fixados, adotando providências tendentes a evitar roubos, incêndio, 
danificações nos edifícios, praças, jardins e materiais sob sua guarda, etc.; controlar a entrada e 
saída de pessoas e veículos pelos portões de acesso sob sua vigilância, verificando, quando 
necessário, as autorizações de ingresso; verificar se as portas e janelas e demais vias de acesso 
estão devidamente fechadas; investigar quaisquer condições anormais que tenha observado; 
responder as chamadas telefônicas e anotar recados; levar ao imediato conhecimento das 
autoridades competentes qualquer irregularidade verificada; acompanhar funcionários, quando 
necessário; no exercício de suas funções; exercer tarefas afins. 
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ANEXO II 
PROGRAMAS DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 

 
PARTE I - CONHECIMENTOS GERAIS 
 
CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL (4ª série do ensino fundamental):Borracheiro, Servente 
e Vigilante. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
a. Interpretação de textos: Leitura e compreensão de informações. Identificação de ideias 

principais e secundárias. Intenção comunicativa.  
b. Vocabulário: Sentido de palavras e expressões no texto. Substituição de palavras e de 

expressões no texto.  Sinônimos e antônimos.  
c. Aspectos linguísticos: Grafia correta de palavras. Separação silábica. Localização da sílaba 

tônica. Acentuação gráfica. Relação entre letras e fonemas, identificação de dígrafos e 
encontros consonantais e diferenças entre sons de letras. Família de palavras.  

d. Sinais de pontuação: Emprego do ponto final, ponto de exclamação e ponto de interrogação. 
Usos da vírgula e do ponto-e-vírgula. Emprego dos dois pontos. Uso do travessão. Processos 
de coordenação e subordinação. 

 
MATEMÁTICA 
a. Sistema de numeração decimal.  
b. Números naturais: operações (adição, subtração, multiplicação e divisão), expressões 

numéricas. Múltiplos e divisores: critérios de divisibilidade, números primos, decomposição em 
fatores primos, mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum.  

c. Sistema monetário brasileiro.  
d. Sistema de medidas: comprimento, massa e tempo.  
e. Porcentagem. 
 
LEGISLAÇÃO 
a. Lei Orgânica do Município (todos os artigos). 
b. Regime Jurídico dos Servidores Públicos e alterações (todos os artigos): Lei Municipal nº 

1.809/2004. 
c. Constituição Federal de 1988: Artigos 1º ao 6º, 18, 19, 29, 29-A, 30, 31, 37 ao 41 e 44 ao 47. 
d. Lei Federal nº 8.429/1992 - Lei de Improbidade Administrativa. 
 
CARGOS DE NÍVEL MÉDIO: Agente Comunitário de Saúde, Agente de Combate às Endemias 
Fiscal de Obras e Meio Ambiente e Monitor de Escola de Educação Infantil. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
a. Leitura e compreensão de textos: Assunto. Estruturação do texto. Ideias principais e 

secundárias. Relação entre as ideias. Efeitos de sentido. Figuras de linguagem. Recursos de 
argumentação. Informações implícitas: pressupostos e subentendidos. Coesão e coerência 
textuais.  

b. Léxico: Significação de palavras e expressões no texto. Substituição de palavras e de 
expressões no texto. Estrutura e formação de palavras. Sinônimos, antônimos, parônimos e 
homônimos. 

c. Aspectos linguísticos: Relações morfossintáticas. Ortografia (emprego de letras e acentuação 
gráfica, sistema oficial vigente). Relações entre fonemas e grafias. Flexões e emprego de 
classes gramaticais. Vozes verbais e sua conversão. Concordância nominal e verbal. Regência 
nominal e verbal (inclusive emprego do acento indicativo de crase). Pontuação (regras e 
implicações de sentido). Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das locuções 
conjuntivas e dos pronomes relativos. 
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MATEMÁTICA 
a. Conjuntos Numéricos: Números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais.  
b. Operações fundamentais (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação), 

propriedades das operações, múltiplos e divisores, números primos, mínimo múltiplo comum, 
máximo divisor comum.  

c. Razões e Proporções: grandezas direta e inversamente proporcionais, divisão em partes direta 
e inversamente proporcionais, regra de três simples e composta.  

d. Sistema de Medidas: comprimento, capacidade, massa e tempo (unidades, transformação de 
unidades), sistema monetário brasileiro.  

e. Cálculo algébrico: monômios e polinômios. 
f. Funções: Ideia de função, interpretação de gráficos, domínio e imagem, função do 1º grau, 

função do 2º grau - valor de máximo e mínimo de uma função do 2º grau.  
g. Equações de 1º e 2º graus. Sistemas de equações de 1º grau com duas incógnitas.  
h. Triângulo retângulo: relações métricas no triângulo retângulo, teorema de Pitágoras e suas 

aplicações, relações trigonométricas no triângulo retângulo.  
i. Teorema de Tales. 
j. Geometria Plana: cálculo de área e perímetro de polígonos. Circunferência e Círculo: 

comprimento da circunferência, área do círculo.  
k. Noções de Geometria Espacial: elementos, medidas, áreas e volumes de prismas, cubos, 

paralelepípedos, pirâmides, cilindros, cones e esferas.  
l. Matemática Financeira: porcentagem, juros simples, juros compostos, descontos, taxas 

proporcionais. 
m. Estatística: Cálculo de média aritmética simples e média aritmética ponderada, moda e mediana. 
n. Sequências numéricas: progressão aritmética e progressão geométrica.  
o. Matriz, determinante e sistemas lineares.  
p. Análise Combinatória: Permutação, Anagramas, Arranjo, Combinação. 
 
LEGISLAÇÃO 
a. Lei Orgânica do Município (todos os artigos). 
b. Regime Jurídico dos Servidores Públicos e alterações (todos os artigos): Lei Municipal nº 

1.809/2004. 
c. Constituição Federal de 1988: Artigos 1º ao 6º, 18, 19, 29, 29-A, 30, 31, 37 ao 41 e 44 ao 47. 
d. Lei Federal nº 8.429/1992 - Lei de Improbidade Administrativa. 
 
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR: Dentista ESF, Fiscal de Tributos, Médico e Psicopedagogo. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
a. Leitura e compreensão de textos: Assunto. Estruturação do texto. Ideias principais e 

secundárias. Relação entre as ideias. Efeitos de sentido. Figuras de linguagem. Recursos de 
argumentação. Informações implícitas: pressupostos e subentendidos. Coesão e coerência 
textuais.  

b. Léxico: Significação de palavras e expressões no texto. Substituição de palavras e de 
expressões no texto. Estrutura e formação de palavras. Sinônimos, antônimos, parônimos e 
homônimos. 

c. Aspectos linguísticos: Relações morfossintáticas. Ortografia (emprego de letras e acentuação 
gráfica, sistema oficial vigente). Relações entre fonemas e grafias. Flexões e emprego de 
classes gramaticais. Vozes verbais e sua conversão. Concordância nominal e verbal. Regência 
nominal e verbal (inclusive emprego do acento indicativo de crase). Pontuação (regras e 
implicações de sentido). Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das locuções 
conjuntivas e dos pronomes relativos. 

 
MATEMÁTICA 
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a. Conjuntos Numéricos: Números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais.  
b. Operações fundamentais (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação), 

propriedades das operações, múltiplos e divisores, números primos, mínimo múltiplo comum, 
máximo divisor comum.  

c. Razões e Proporções: grandezas direta e inversamente proporcionais, divisão em partes direta 
e inversamente proporcionais, regra de três simples e composta.  

d. Sistema de Medidas: comprimento, capacidade, massa e tempo (unidades, transformação de 
unidades), sistema monetário brasileiro.  

e. Cálculo algébrico: monômios e polinômios. 
f. Funções: Ideia de função, interpretação de gráficos, domínio e imagem, função do 1º grau, 

função do 2º grau - valor de máximo e mínimo de uma função do 2º grau. 5. Equações de 1º e 2º 
graus. Sistemas de equações de 1º grau com duas incógnitas.  

g. Triângulo retângulo: relações métricas no triângulo retângulo, teorema de Pitágoras e suas 
aplicações, relações trigonométricas no triângulo retângulo.  

h. Teorema de Tales. 
i. Geometria Plana: cálculo de área e perímetro de polígonos. Circunferência e Círculo: 

comprimento da circunferência, área do círculo.  
j. Noções de Geometria Espacial: elementos, medidas, áreas e volumes de prismas, cubos, 

paralelepípedos, cilindros, cones e esferas.  
k. Matemática Financeira: porcentagem, juros simples, juros compostos, descontos, taxas 

proporcionais. 
l. Estatística: Cálculo de média aritmética simples e média aritmética ponderada, moda e mediana. 
m. Sequências numéricas: progressão aritmética e progressão geométrica.  
n. Matriz, determinante e sistemas lineares.  
o. Análise Combinatória: Permutação, Anagramas, Arranjo, Combinação. 
 
LEGISLAÇÃO 
a. Lei Orgânica do Município (todos os artigos). 
b. Regime Jurídico dos Servidores Públicos e alterações (todos os artigos): Lei Municipal nº 

1.809/2004. 
c. Constituição Federal de 1988: Artigos 1º ao 6º, 18, 19, 29, 29-A, 30, 31, 37 ao 41 e 44 ao 47. 
d. Lei Federal nº 8.429/1992 - Lei de Improbidade Administrativa. 
 
PARTE II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS POR CARGO 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
a. Atribuições do emprego. Ética no Serviço Público. 
b. Legislação do SUS: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II (Da Saúde - 

Arts. 196 a 200); Lei Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal n° 
7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da Saúde). 

c. Território e ações de saúde: Conceitos de territorialização, microárea e área de abrangência. 
Cadastramento familiar e territorial. Ações e programas de saúde, em especial o Programa de 
Saúde da Família. Estratégias e ações de educação e promoção da Saúde. Vigilância e 
prioridades em saúde. 

d. Atenção primária à saúde: Conhecimentos básicos sobre doenças. Conhecimentos sobre o 
trabalho do Agente Comunitário de Saúde. Humanização da Assistência à Saúde. 

e. Saúde e suas estratégias: Promoção, prevenção e monitoramento das situações de risco 
ambiental e sanitário. Estratégia de saúde da família na Atenção Básica à saúde. Estratégias de 
abordagem a grupos sociais e familiares. Direitos humanos. 

f. Técnicas de levantamento das condições de vida e de saúde/doença da população; Coleta de 
dados do e-SUS Atenção Básica. 

g. Indicadores socioeconômicos, culturais e epidemiológicos: conceitos, aplicação. 
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h. Imunologia e Calendários de Vacinação: do recém-nascido, da criança, do adolescente, da 
mulher, do adulto e do idoso. 

 
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 
b. Legislação do SUS: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II (Da Saúde - 

Arts. 196 a 200); Lei Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal n° 
7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da Saúde). 

c. Educação, vigilância e saúde: Estratégias e ações de educação e promoção da Saúde; 
Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas 
de saúde, em especial o Programa de Saúde da Família; Atenção primária à saúde; Direitos 
humanos. 

d. O trabalho do Agente Epidemiológico: Promoção, prevenção e monitoramento das situações de 
risco ambiental e sanitário; técnicas de levantamento das condições de vida e de saúde/doença 
da população; indicadores socioeconômicos, culturais e epidemiológicos: conceitos, aplicação; 
vigilância no território; a territorialização como instrumento básico de reconhecimento do 
território para a atuação da vigilância. 

e. Vigilância epidemiológica de doenças transmitidas por alimentos. 
f. Doenças da comunidade: meningite, paralisias flácidas agudas, difteria, coqueluche, doenças 

exantemáticas, cólera, sarampo, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, tuberculose, 
negativa de sarampo e PFA. 

g. Leishmaniose: características epidemiológicas; ciclo, modo de transmissão, período de 
incubação, suscetibilidade e imunidade; aspectos clínicos no cão; medidas preventivas dirigidas 
à população humana, ao vetor e à população canina; Protocolo de exames de laboratório.  

h. Programa Nacional de Controle da Dengue, Zika Vírus, Febre Chikungunya: o que é, área de 
circulação, transmissão, notificação de caso e prevenção.  

i. Controle da população de cães e gatos: guarda responsável e controle populacional de cães e 
gatos; situação do programa de controle populacional de cães e gatos.  

j. Raiva: noções sobre a doença, vacinação antirrábica animal, controle de morcegos em áreas 
urbanas.  

k. Roedores/Leptospirose: controle de roedores em áreas urbanas.  
l. Animais Peçonhentos: ofídios, aracnídeos (aranhas e escorpiões) e lepidópteros (Lonomia 

obliqua); noções básicas sobre controle, prevenção de acidentes e primeiros socorros. 
m. Princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde e a Lei Orgânica da Saúde (Lei 8.080/1990). 

Política Nacional de Atenção Básica - PNAB - Portaria n° 2488/GM/2011. Atenção Primária em 
Saúde. Educação em Saúde. 

n. Noções Básicas de Epidemiologia, Meio Ambiente e Saneamento. Avaliação da potabilidade. 
 
BORRACHEIRO 
a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 
b. Noções de Mecânica e elétrica. 
c. Conhecimento e uso de equipamentos e de ferramentas de borracharia. 
d. Pneus: diferentes tipos e usos, indicações e contraindicações, calibragens corretas, erradas e 

suas consequências, técnicas de manutenção e de consertos pontuais e gerais. 
e. Veículos: adaptabilidade de pneus e câmaras a diferentes tipos de veículos. 
f. Conservação de pneus e câmaras. 
g. Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego; Prevenção de acidentes e 

primeiros socorros; Noções de combate e prevenção a incêndios. 
h. Noções de Segurança do Trabalho, Cidadania e Consciência Ecológica. 
 
DENTISTA ESF 
a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. Resolução CFO-118/2012 (Código de Ética 

Odontológica). Lei Federal nº 5.081/1966 (Regula o Exercício da Odontologia). 
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b. Legislação do SUS: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II (Da Saúde - 
Arts. 196 a 200); Lei Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal n° 
7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da Saúde). 

c. Cadernos de Atenção Básica: Saúde Bucal. 
d. Atenção Básica: Estratégia de saúde da família na Atenção Básica à saúde. Coleta de dados: e-

SUS Atenção Básica. Portaria n° 2.436/2017 do Ministério da Saúde (Política Nacional de 
Atenção Básica). 

e. Indicadores Previne Brasil: Normas Técnicas n° 13/2022, n° 14/2022, n° 15/2022, n° 16/2022, n° 
18/2022, n° 22/2022 e n° 23/2022 do Ministério da Saúde. 

f. Anatomia bucal e dentária: Patologias e semiologia da cavidade oral. Doenças sistêmicas com 
repercussão na cavidade oral. Cariologia. Dentística Restauradora. Endodontia. Periodontia. 
Odontopediatria. Odontogeriatria. Exodontia. Disfunção Têmporo-Mandibular e Dor-Orofacial. 
Prótese Dentária. Farmacologia e Anestesiologia em Odontologia. Radiologia Odontológica e 
Imaginologia. Materiais dentários, instrumentais e acessórios odontológicos. Clínica Integral. 
Exame do paciente.  

g. Odontologia para Pacientes com Necessidades Especiais. Psicologia na Odontologia. 
Odontologia Legal e Bioética. Biossegurança em Odontologia. 

h. Patologia: Doença cárie; Etiologia; Níveis de evolução, Doença periodontal; Etiologia; Níveis de 
evolução, Exame geral do paciente, Anamnese, Exames laboratoriais, Exame do paciente em 
Odontologia; Exame extra bucal; Exame intra bucal; Exame clínico de tecidos moles; Exame 
clínico dos elementos dentários; Exame radiológico dos elementos dentários; Exame clínico dos 
tecidos de suporte dos elementos dentários Exame radiológico dos tecidos de suporte dos 
elementos dentários, Diagnóstico; Diagnóstico extra bucal; Diagnóstico intra bucal; Diagnóstico 
das lesões em esmalte; Diagnóstico das afecções do complexo dentina-polpa; Diagnóstico 
pulpar; Diagnóstico das afecções dos tecidos de suporte dos elementos dentários; Diagnóstico 
das lesões de origem endodôntica; Diagnóstico das lesões de origem periodontal; Diagnóstico 
das lesões de origem endodôntico/periodontal, Promoção e prevenção da saúde em 
Odontologia.  

i. Odontologia Geral: Técnicas de anestesia regional em Odontologia; Considerações anatômicas; 
Técnicas de anestesia maxilar; Técnicas de anestesia mandibular, Princípios de Cirurgia; 
Princípios de Assepsia; Princípios de cirurgia, Princípios de exodontia; Instrumental cirúrgico; 
Princípios de exodontia não complicada; A fórceps; A alavanca; Princípios de exodontia 
complicada. Retalho ou técnica aberta. Dentes retidos; Indicações; Contraindicações; Sistema 
de classificação; Exame radiográfico; Técnica Cirúrgica; Controle pós-operatório. Princípio da 
abordagem e prevenção das infecções odontogênicas, Traumatismo dentário, Doenças 
odontogênicas do seio maxilar, Princípios de diagnóstico diferencial e biópsia, Abordagem do 
paciente sob quimioterapia e radioterapia, Implantes contemporâneos em Odontologia, Proteção 
do complexo dentina polpa, Tratamento das lesões em tecidos duros sem preparo de cavidades-
tratamento não invasivo, Tratamento endodôntico-obturações de canais, Restaurações com 
materiais provisórios, Restaurações com cimentos de ionômero de vidro, Restaurações com 
amálgamas, Restaurações com resinas compostas, Prótese; Prótese fixa; Prótese parcial 
removível; Prótese total. 

 
FISCAL DE OBRAS E MEIO AMBIENTE 
a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 
b. Lei Complementar Municipal n° 001/2023 (Código de Obras). 
c. Lei Municipal n° 2.276/2010 (Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado Municipal) 
d. Lei Municipal n° 796/1978 (Dispõe sobre Loteamento/Parcelamento do solo urbano). 
e. Lei Municipal n° 1.553/1999 (Define a Zona Urbana). 
f. Projetos de obras civis: arquitetônicos, estruturais (concreto, aço e madeira), fundações e 

mecânica dos solos. Topografia.  
g. Projeto e execução de instalações elétricas, hidrossanitárias e de prevenção contra incêndio. 

Resistência dos materiais e análise de esforços. Custos e planejamento de obras.  
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h. Noções de Geometria Espacial: cálculo do volume de paralelepípedos e cilindros circulares 
retos. Geometria Plana: cálculo de área e perímetro de polígonos. Circunferência e Círculo: 
comprimento da circunferência, área do círculo. 

i. Construção civil: alvenaria, estruturas de concreto, de aço e de madeira. Coberturas e 
impermeabilização. Esquadrias. Pisos e revestimentos. Pinturas, Fiscalização de projetos e de 
obras. Pavimentação urbana: tipos de pavimentos, projeto e manutenção. Esgotamento 
sanitário. Hidráulica e Mecânica dos fluídos. Vistoria, inspeção e manutenção predial. 

j. Licenciamento Ambiental: conceito, finalidades e aplicação. Procedimentos: etapas, prazos, 
competências, estudos ambientais, análise técnica e pareceres. Instrumentos da Política 
Nacional do Meio Ambiente. Avaliação de Impactos Ambientais: principais metodologias e 
aplicação. Impactos ambientais das atividades industriais, atividades agropecuárias, de obras 
civis, de aquicultura, de infraestrutura de transportes, loteamentos, saneamento e gestão de 
resíduos sólidos. 

k. Gerenciamento de resíduo sólido: conceitos, caracterização, aspectos ambientais e 
epidemiológicos, geração, métodos de disposição final e tratamento. Planos de Gerenciamento 
de Resíduos. 

l. Manejo de fauna: introduções, reintroduções, translocações, e adensamento populacional de 
fauna silvestre, manejo de fauna silvestre, populações e metapopulaçõesin situ e ex situ, fauna 
ameaçada de extinção. 

m. Legislação Municipal Ambiental (infrações ambientais): Lei Municipal n° 2280/2010. 
n. Legislação Estadual Ambiental: Lei nº 15.434/2020; Decreto n º 55.374/2020; Resolução 

CONSEMA nº 372/2018 e posteriores alterações; Resolução CONSEMA 383/2018. 
o. Legislação Federal Ambiental: Decreto n° 6.514/2008 (Infrações e Sanções Administrativas ao 

Meio Ambiente e Processo Administrativo Federal); Decreto nº 6.686/2008; Lei nº 6.766/79 
(Dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano); Lei n° 6.938/1981 (Política Nacional do Meio 
Ambiente);Lei Complementar nº 140/2011; Lei 9.985/2000 (Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação da Natureza - SNUC); Lei n° 9.605/1998 (Sanções Penais e Administrativas 
derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente); Lei 10.650/2003 (Dispõe sobre o 
acesso público aos dados e informações existentes nos órgãos e entidades integrantes do 
Sisnama.); Lei nº 11.428/2006 (Dispõe sobre a utilização e proteção da vegetação nativa do 
Bioma Mata Atlântica); Lei n° 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos); Lei n° 
12.651/2012 (Proteção da vegetação nativa); Resoluções CONAMA (n° 1/1986; n° 237/1997, nº 
33/1994; nº 303/2002); Lei nº 5197/1967 (Proteção à fauna); Lei nº 9433/1997 (Política Nacional 
de Resíduos Sólidos). 

 
FISCAL DE TRIBUTOS 
a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 
b. Lei Federal n° 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa). 
c. Lei Complementar nº 101/2000 (Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal: todos os artigos). 
d. Constituição Federal de 1988 - Título VI (Da Tributação e do Orçamento); Política Urbana, art. 

182/183. 
e. Lei Federal n° 5.172/1966 (Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui normas gerais 

de direito tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios). 
f. Lei Municipal n° 1.721/2002 (Código Tributário Municipal). 
g. Código de Processo Civil - Lei nº 13.105/2015 - Título III Dos Embargos à Execução. 
h. Direito Tributário: Conceito, natureza e princípios. Fontes de direito tributário. Vigência, 

aplicação, interpretação e integração da legislação tributária. Princípios Constitucionais 
Tributários. Limitações Constitucionais ao Poder de Tributar. Garantias Constitucionais do 
contribuinte. Obrigação Tributária: hipótese de incidência. Fato imponível. Sujeitos ativo e 
passivo. Responsabilidade tributária. Lançamento Tributário. Conceito e natureza jurídica. 
Modalidades de lançamento tributário. Revisão do lançamento. Imunidades e isenção. Tributos: 
natureza jurídica. Conceito. Classificação. Espécies. Impostos. Taxas. Contribuições. 
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Empréstimo compulsório. Garantias e privilégios do Crédito Tributário. Crimes contra a ordem 
tributária, econômica e contra as relações de consumo. 

i. Receita Pública e Despesa Pública: conceito; classificação; enfoque orçamentário, patrimonial, 
fiscal e extraorçamentário; estágios e fases; momento de reconhecimento e critérios de registro. 
Dívida Ativa. Transparência, Controle e Fiscalização. 

j. REDESIM: Lei Federal n° 11.598/2007. 
k. Simples Nacional; Lei Complementar n° 123/2006 (Institui o Estatuto Nacional da Microempresa 

e da Empresa de Pequeno Porte); Resolução n° 140/2018 do CGSN. 
l. Lei de Execuções Fiscais: Lei Federal n° 6830/1980. 
m. Administração Pública: Poderes administrativos; Atos administrativos; Contratos administrativos; 

Serviços públicos; Servidores públicos; Poder de polícia; Administração direta e indireta; Órgãos 
públicos; Processo administrativo; Bens públicos; Patrimônio público; Interesse público. 

 
MÉDICO 
a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público.  
b. Legislação do SUS: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II (Da Saúde - 

Arts. 196 a 200); Lei Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal n° 
7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da Saúde). 

c. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas: Ministério da Saúde (todos). 
d. Atenção Básica: Estratégia de saúde da família na Atenção Básica à saúde. Coleta de dados: e-

SUS Atenção Básica. Portaria n° 2.436/2017 do Ministério da Saúde (Política Nacional de 
Atenção Básica).  

e. Cadernos de Atenção Básica: 12 ao 15; 17, 19 ao 27; 28 (I e II) ao 41.  
f. Cadernos de Atenção Domiciliar: 1, 2 e 3.  
g. Protocolos da Atenção Básica e Protocolos de Encaminhamento da Atenção Primária para a 

Atenção Especializada.  
h. Matriz para Organização dos Cuidados em Alimentação e Nutrição na Atenção Primária à 

Saúde.  
i. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas - PCDT: Anemia Hemolítica Autoimune, Anemia 

por Deficiência de Ferro, Angioedema, Artrite Reativa, Asma, Assistência ao Parto Normal, 
Carcinoma de Mama, Cuidado ao Paciente com Doença Renal Crônica - DRC, Diabete Melito 
Tipo 1, Diabete Melito Tipo 2, Doença de Alzheimer, Doença de Parkinson, Dor crônica, 
Endometriose, Hepatite Autoimune, Insuficiência Adrenal, Linha de Cuidado do Infarto Agudo do 
Miocárdio e o Protocolo de Síndromes Coronarianas Agudas, Rastreamento do Câncer do Colo 
do Útero. Disponível em: https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/protocolos-clinicos-e-
diretrizes-terapeuticas-pcdt 

j. Instrutivo Técnico da Rede de Atenção Psicossocial (Raps) no Sistema Único de Saúde (SUS). 
k. Indicadores Previne Brasil: Normas Técnicas n° 13/2022, n° 14/2022, n° 15/2022, n° 16/2022, n° 

18/2022, n° 22/2022 e n° 23/2022 do Ministério da Saúde. 
l. Doenças de notificação compulsória: Portaria de Consolidação n° 4/GM/MS, e atualizações. 
m. Saúde da criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. DSTs, AIDS, 

saúde mental, tuberculose, hanseníase, diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. Imunizações, 
imunologia e vacinas. Epidemiologia. Prevenção e Combate a Doenças. Direitos dos usuários 
da saúde. Código de Ética Profissional. Anatomia. Embriologia. Fisiologia. Genética. Patologia. 
Semiologia. Farmacologia. Toxicologia. Epidemiologia Clínica. Cuidados em Ambiente 
Hospitalar.  

n. Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes e diagnósticos.  
o. Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos.  
p. Doenças Alérgicas. Doenças Dermatológicas. Doenças do Aparelho Cardiovascular. Doenças 

do Aparelho Digestivo. Doenças do Aparelho Respiratório. Doenças do Fígado, da Vesícula, dos 
Ductos biliares e do Pâncreas. Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. Doenças do Tecido 
Conjuntivo e Musculoesqueléticas. Doenças Endócrinas e do Metabolismo. Doenças 
Hematológicas e Oncológicas. Doenças Infecciosas e Parasitárias. Doenças Neurológicas. 
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Doenças Nutricionais. Doenças Oculares. Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. 
Doenças Ósseas. Doenças Psiquiátricas. Doenças Renais e do Trato Urinário. Doenças 
Reumatológicas. Ginecologia e Obstetrícia. Pediatria Clínica. Geriatria Clínica. Medicina 
Ambulatorial. Medicina Preventiva. 

 
MONITOR DE ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 
b. Desenvolvimento Infantil, Comportamento Infantil. Limites e Disciplina.  
c. Educação Especial e Educação Inclusiva: Sexualidade, Nutrição e Alimentação, Higiene e 

cuidados corporais, Saúde e bem-estar, Prevenção de acidentes e Primeiros Socorros. 
d. Organização dos Espaços e Rotina na Educação: Diversidade; Práticas Promotoras de 

Igualdade; Educação das Relações Étnico-Raciais. 
e. O Lúdico como Instrumento de Aprendizagem: O Jogo e o Brincar; Adaptação à Escola: escola 

e família.  
f. O processo do planejamento escolar: necessidades e possibilidades  
g. A aprendizagem significativa e o desenvolvimento integral da criança.  
h. O lúdico nas atividades de aprendizagem e o cotidiano escolar no âmbito da educação especial.  
i. O papel do cuidador e do aluno no processo de ensino e aprendizagem. 
j. Lei Federal n° 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); Lei Federal n° 13.146/2015 

(Estatuto da Pessoa com Deficiência). 
k. Publicações do MDS: Caderno Assistência Social; Orientações técnicas sobre o serviço de 

proteção social especial para pessoas com deficiência e suas famílias, ofertado em centro-dia; 
Orientações Técnicas: Serviços de acolhimento para crianças e adolescentes; Programa BPC 
na escola: Caderno 1 concepções e fundamentos e Caderno 2 recomendações para fazer 
avançar o BPC na escola. Disponíveis em: 
http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/ 

l. Base Nacional Comum Curricular - BNCC; Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa 
(PNAIC); Lei Federal n° 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional); Lei 
Federal n° 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); Lei Federal n° 13.146/2015 (Lei 
de Inclusão da Pessoa com Deficiência). Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das 
Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana e Lei 
Federal n° 10.639/2003. 

 
PSICOPEDAGOGO 
a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 
b. Conhecimentos Pedagógicos: Pensadores da educação e história da educação. Elementos da 

prática pedagógica: planejamento escolar e de aula, currículo, regimento, metodologias de 
ensino, projetos, avaliação, formação docente, técnicas didáticas. Teorias do conhecimento e da 
aprendizagem em suas diferentes abordagens e concepções pedagógicas. Interdisciplinaridade, 
multidisciplinaridade, pluridisciplinaridade e transdisciplinaridade. Projeto político-pedagógico e 
proposta pedagógica da escola. Gestão democrática. Tipos de conhecimento. Os estágios do 
desenvolvimento cognitivo. Competências e capacidades. Inteligências Múltiplas. O lúdico na 
educação. Educação inclusiva. Dificuldades e transtornos de aprendizagem. Recursos 
tecnológicos e educação. Metodologias ativas. 

c. O Processo de Aprendizagem: O Lúdico como Instrumento de Aprendizagem; O Corpo na 
Aprendizagem; Problemas de Comportamento; Dificuldades de Aprendizagem; Diagnóstico e 
tratamento dos problemas de aprendizagem; Fracasso Escolar; Modalidades de Aprendizagem. 
História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena. Educação das Relações Étnico-Raciais. Educação 
para todos. 

d. Base Nacional Comum Curricular - BNCC; Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa 
(PNAIC); Lei Federal n° 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional); Lei 
Federal n° 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); Lei Federal n° 13.146/2015 (Lei 
de Inclusão da Pessoa com Deficiência). Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das 
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Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana e Lei 
Federal n° 10.639/2003. 

e. Teorias da educação: concepção, métodos e práticas. Teorias pedagógicas de Burrhus Frederic 
Skinner, CélestinFreinet, Jerome Bruner, Lev Vygotsky, Jean Piaget e Paulo Freire. As ideias 
pedagógicas no Brasil entre 1969 e 2022. Pedagogia tecnicista, concepção analítica e visão 
crítico reprodutivista (1969-1980). Ensaios contra hegemônicos: as pedagogias críticas 
buscando (re)orientar a prática educativa (1980-1991). O neoprodutivismo e suas variantes: 
neoescolanovismo, neoconstrutivismo, neotecnicismo (1991-2001). O behaviorismo e a 
abordagem científica do ensino. O cognitivismo e suas implicações pedagógicas. Jean Piaget e 
o construtivismo na educação. Lev Vygotsky e o socioconstrutivismo na educação. Teorias da 
Educação Contemporânea segundo José Carlos Libâneo e Dermeval Saviani. Os sete saberes 
necessários à educação do futuro conforme Edgar Morin. Construir as Competências desde a 
Escola, As Competências para Ensinar no Século XXI: A Formação dos Professores e o Desafio 
da Avaliação e as 10 Novas competências para ensinar segundo Philippe Perrenoud. Teoria da 
Avaliação e Aprendizagem conforme Cipriano Carlos Luckesi. Avaliação mediadora de acordo 
com Jussara Hoffmann. 

f. Tópicos em Educação: Avaliação, Currículo, Planejamento. Tendências e Concepções 
pedagógicas. Projeto Político Pedagógico. A construção do conhecimento e a avaliação. O que, 
por que, como, com que avaliar o aluno dos Anos Iniciais. A prática docente e as necessidades 
da educação atual. 

 
SERVENTE 
a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 
b. Limpeza: classificação de áreas (crítica, semicrítica, não crítica), tipos de limpeza (concorrente, 

terminal), métodos e equipamentos de limpeza de superfícies (limpeza manual úmida, limpeza 
manual molhada, limpeza seca). 

c. Protocolo de higienização das mãos, protocolo de limpeza concorrente, protocolo de limpeza 
terminal, protocolo de procedimentos (espanação, varrição e lavagem). 

d. Limpeza de tetos, limpeza de janelas, limpeza de paredes, limpeza de portas, limpeza de pias, 
limpeza de sanitários, limpeza de móveis e utensílios. 

e. Produtos de limpeza e desinfecção, protocolo de uso de EPI's, protocolo de coleta de lixo, 
separação e destinação de lixos, princípios básicos na operacionalização do processo de 
limpeza. 

f. Código de cores para os diferentes tipos de resíduos. 
 
VIGILANTE 
a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público.  
b. Conhecimentos de guarda e vigilância; rondas e inspeções; controle de entradas e saídas; 

medidas preventivas contra sinistros e desordens; postura e providências em caso de sinistros e 
desordens. Patrulhamento preventivo. Videomonitoramento. 

c. Reconhecimento, Avaliação, e Controle de Riscos. Procedimentos e utilização de permissão de 
entrada e saída. Noções de resgate e primeiros socorros. Prevenção e combate a incêndio. 

d. Vigilância patrimonial: 
e. Noções de hierarquia. Noções de segurança. Formas de tratamento. Atendimento ao público. 
f. Estatuto Geral das Guardas Municipais: princípios mínimos de atuação das Guardas Municipais; 

Competências da Guardas Municipais segundo o Estatuto Geral das Guardas Municipais; Das 
exigências para a investidura ao cargo de Guarda Municipal; Vedações quanto à estrutura 
hierárquica das Guardas Municipais. 

g. Lei Federal nº 13.022/2014 (Estatuto Geral dos Guardas Municipais). 
h. Polícia Federal: Manual do Vigilante. Disponível em: https://www.gov.br/pf/pt-

br/assuntos/seguranca-privada/legislacao-normas-e-orientacoes/manual-do-vigilante 
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i. Polícia Federal: Cartilha Segurança sem Preconceito. Disponível em: https://www.gov.br/pf/pt-
br/assuntos/seguranca-privada/legislacao-normas-e-orientacoes/cartilha-seguranca-sem-
preconceito 

j. Noções de Direito Penal: Direitos e Deveres do cidadão, princípios do direito penal, tipos de 
crimes. Órgãos de segurança pública. Código Penal: Artigos 1º ao 31; 121 ao 186. 
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ANEXO III 

MODELO DE LAUDO MÉDICO PARA SOLICITAÇÃO DE RESERVA DE VAGA À PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA E/OU ATENDIMENTO ESPECIAL PARA O DIA DE PROVA 

 

O(a) candidato(a) _________________________________________________________________ 
Documento de Identificação nº _________________________________, CPF nº 
_________________________________, foi submetido(a), nesta data, a consulta médica/ exame 
clínico sendo identificada a existência de deficiência, conforme especificação a seguir: 
 

a) DEFICIÊNCIA FÍSICA ( ) 
( ) Paraplegia ( ) Triplegia ( ) Paraparesia ( ) Triparesia 
( ) Monoplegia ( ) Hemiplegia ( ) Monoparesia ( ) Paralisia Cerebral 
( ) Tetraplegia ( ) Tetraparesia ( ) Hemiparesia ( ) Amputação ou Ausência de Membro 
( ) Ostomia ( ) Nanismo ( ) Membros com deformidade congênita 
( ) Membros com deformidade adquirida  
 

b) DEFICIÊNCIA AUDITIVA ( ) 
( ) Surdez moderada: apresenta perda auditiva de 41 (quarenta e um) a 55 (cinquenta e cinco) decibéis 
( ) Surdez acentuada: apresenta perda auditiva de 56 (cinquenta e seis) a 70 (setenta) decibéis 
( ) Surdez severa: apresenta perda auditiva de 71 (setenta e um) a 90 (noventa) decibéis 
( ) Surdez profunda: apresenta perda auditiva acima de 90 (noventa) decibéis 
 

c) DEFICIÊNCIA VISUAL ( ) 
( ) Cegueira: quando não há percepção de luz ou quando a acuidade visual central é inferior a 20/400P (0,05WHO), ou 
ainda quando o campo visual é igual ou inferior a 10 graus, após a melhor correção, quando possível 
( ) Visão subnormal: quando a acuidade visual é igual ou inferior a 20/70P (0,3 WHO), após a melhor correção 
( ) Visão monocular 
 

d) DEFICIÊNCIA INTELECTUAL ( ) 
Caracteriza-se por apresentar o funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com limitações associadas 
a duas ou mais áreas da conduta adaptativa ou da capacidade do indivíduo em responder adequadamente às demandas 
da sociedade no que tange a: comunicação, cuidados pessoais, habilidades sociais, desempenho na família e 
comunidade, ou independência na locomoção, saúde, segurança, escola e lazer. 
 

e) TRANSTORNO DO ESPECTRO DO AUTISMO ( ) 
Caracteriza-se por: deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da interação sociais, 
manifestada por deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal usada para interação social; ausência de 
reciprocidade social; falência em desenvolver e manter relações apropriadas ao seu nível de desenvolvimento; padrões 
restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, manifestados por comportamentos motores ou 
verbais estereotipados ou por comportamentos sensoriais incomuns; excessiva aderência a rotinas e padrões de 
comportamento ritualizados; interesses restritos e fixo 
 

CONDIÇÃO ESPECIAL DE PROVA: 
(  ) Acesso Facilitado (  ) Apoio para perna (  ) Uso de Prótese (  ) Uso de almofada 
(  ) Mesa e Cadeira especial (  ) Sala próxima ao 

banheiro 
(  ) Implante ou dispositivo fixo no corpo 

(  ) Auxílio preenchimento do Cartão-Resposta (  ) Caderno de Prova Ampliado (fonte 18 ou 24) 
(  ) Uso de Reglete (  ) Transcritor (  ) Ledor (  ) Uso de Lupa 
(  ) Uso de Prótese Auditiva (  ) Tempo Adicional (  ) Intérprete de Libras (  ) Leitura Labial 
 

CÓDIGO INTERNACIONAL DE DOENÇAS (CID 10) DA PATOLOGIA: ______________________ 
Grau ou nível da deficiência: ________________________________________________________ 
Idade do diagnóstico da deficiência: __________________Idade Atual: ______________________ 
Histórico da patologia: ___________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 

Data da emissão deste documento: ____________ 
 

_________________________________________________________ 
Nome do profissional de saúde de nível superior e nº de inscriçãono conselho regional de fiscalização da 

profissão correspondente 
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ANEXO IV 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

 

PROCEDIMENTO / EVENTO DATA / PERÍODO 

Publicação do Edital do Concurso Público 09/11/2023 

Período de Impugnação do Edital do Concurso Público 13 a 20/11/2023 

Comunicação de Resultado dos Pedidos de Impugnação 22/11/2023 

Período de inscrições pela internet, através do site: 
www.legalleconcursos.com.br, até 18h 

13/11 a 12/12/2023 

Último dia para entrega do laudo médico dos candidatos inscritos para as 
cotas das pessoas com necessidades especiais e condições especiais 
para o dia de prova 

12/12/2023 

Último dia para efetuar o pagamento do boleto bancário 13/12/2023 

Edital de Homologação das Inscrições - lista preliminar de inscritos, 
reserva de vagas e condições especiais para o dia da prova 

18/12/2023 

Período de recursos - homologação das inscrições 19 a 20/12/2023 

Edital de Resultado da Homologação das Inscrições - lista oficial de 
inscritos, reserva de vagas e condições especiais para o dia da prova, e 
Convocação para a Prova Teórico-Objetiva 

11/01/2024 

Publicação dos locais, data e hora da Prova Teórico-Objetiva 18/01/2024 

Consulta das Salas de Prova no site da Legalle Concursos e Impressão 
do Cartão de Confirmação de Inscrição 

18 a 27/01/2024 

Aplicação da Prova Teórico-Objetiva 27/01/2024 

Publicação do Gabarito Preliminar da Prova Teórico-Objetiva 29/01/2024 

Período de recursos - Gabarito Preliminar da Prova Teórico-Objetiva 30/01 a 1°/02/2024 

Período de vistas da Prova-Padrão 30/01 a 1°/02/2024 

Publicação do Gabarito Oficial da Prova Teórico-Objetiva 16/02/2024 

Publicação das Notas Preliminares da Prova Teórico-Objetiva 16/02/2024 

Período de solicitação de vistas do Cartão-Resposta 16 a 20/02/2024 

Período de recursos - Notas Preliminares da Prova Teórico-Objetiva 19 a 21/02/2024 

Publicação das Notas Oficiais da Prova Teórico-Objetiva 23/02/2024 

Homologação dos Resultados Finais 
A partir de 
23/02/2024 
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ANEXO V 
DESCRIÇÃO DA ABRANGÊNCIA DAS ÁREAS DE ATUAÇÃO DO CARGO DE AGENTE 

COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
 

Área de 

Atuação 
Descrição da Abrangência 

Área ESF 

Bairro 

Brasília 

Rural: localidade Linha Encantado; localidade Sandri Moscon; Urbana: Rua Pedro 

Arlindo Schneider, toda a rua dos dois lados; Rua Guarani, toda rua dos dois 

lados; Rua Bernado Psiuk, toda a rua dos dois lados; Rua José Gatiboni, toda a 

rua dos dois lados; Rua da República toda rua dos dois lados, Rua Tenente 

Assunção toda rua dois lados; Rua São Francisco toda rua dos dois lados, Rua 

Nicolau Oscar Hartmann toda rua, dos dois lados, Avenida Rodolfo Henrique 

Frantz, toda avenida dos dois lados; Rua Independência toda rua dos dois lados; 

Rua Aldo Germano Lehn, toda rua dos dois lados Rua Flores da Cunha, toda rua 

dos dois lados; Rua Pedro Moscon, toda rua dos dois lados; Rua Padre Wolter, 

toda rua dos dois lados; Rua da Legalidade, toda rua dos dois lados; Rua Viajante 

Lobato, toda rua dos dois lados; Rua Gomercindo Sperb, toda rua dos dois lados; 

Rua Claudino Halmenschlager, toda rua dos dois lados; Rua Raimundo Kiwel, , 

toda rua dos dois lados; Rua Major Antonio Cardoso, da ponte em direção ao 

bairro Brasília dos dois lados; Rua Jose Arthur, toda rua dos dois lados; Avenida 

Coronel Jorge Frantz, da ponte em direção ao bairro Brasília dos dois lados; Rua 

Pedro Paulo de Oliveira, toda rua; Rua Eunice Almeida Flach, toda rua dos dois 

lados; Rua Alfredo Frantz,toda rua dos dois lados; Rua Miguel Dewes Filho, toda 

rua dos dois lados; Rua Jacob Schoffen, toda rua dos dois lados; Rua Felipe Eich, 

toda rua dos dois lados; Rua Otto Martins, toda rua; Rua Henrique Webler, toda 

rua; Rua Borges de Medeiros, toda rua dos dois lados; Rua Antonio Nunes 

Pereira,toda rua dos dois lados; Avenida São Luiz, toda avenida dos dois lados até 

esquina com rua São Paulo Quatro; Rua João Hartmann,toda rua dos dois lados; 

Rua Santo Antônio, toda rua dos dois lados; Rua Carlos Heck, toda rua dos dois 

lados; Rua São Francisco toda rua dos dois lados; Rua Henrique Strauch, toda rua 

dos dois lados; Rua Mathias Munchen, toda rua dos dois lados; Rua Vinte e Cinco 

de Julho, toda rua dos dois lados; Rua Quinze de Novembro, toda rua dos dois 

lados; Rua Valter Dumbook toda rua; Rua Jacob Theobald, toda rua dos dois 

lados; Rua Padre Jose Ignacio Schardong, toda rua dos dois lados até divisa com 

Bairro Esquina Gaúcha; Rua São Paulo das Missões, toda rua dos dois lados; Rua 

Roque Gonzales, toda rua dos dois lados; Rua São Paulo Quatro, toda rua dos 

dois lados. 

Área ESF 

Central 

Rurais: localidade de Vila Atolosa; localidade de Linha Marreca; localidade de 

Linha Cega até o Fritz e Frida; localidade Linha do Rio Atolosa até Vila São João, 

localidade de Lina Reserva até o asfalto; urbano: Rua Nereu Ramos – números 

600 ao 900; Rua Antonio Wenzel em toda a sua extensão; Rua Lourenço Reis em 

toda a sua extensão; Rua João Matte em toda a sua extensão; Rua Irmã Isabel 

em toda a sua extensão; Rua Santos Dumont em toda a sua extensão; Rua Felipe 

Eidt Filho em toda a sua extensão; Rua Padre Max os dois lados, sendo que o 1º 

lado números 1025 até o fim; Rua João Wagner em toda a sua extensão; Rua 

Major Antonio Cardoso os dois lados do número 1270 até o fim; Rua Tiradentes, 

os dois lados do número 236 até 720 (final da mesma); área urbana do Bairro 

Santa Maria compreendendo as seguintes ruas: Rua Santo Ângelo, os dois lados, 

sendo o 1º lado do número 10 ao 720 e o 2º lado do número 69 ao 601, os dois 
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lados sendo o 1º lado números 699 ao 439 e 2º lado números 722 ao 424; Rua 

Riachuelo, os dois lados, sendo o 1º lado do número 159 ao 351 e o 2º lado do 

número 242 ao 364; Rua Vinte e Cinco de Agosto, os dois lados, sendo o 1º lado 

do número 49 ao 263 e o 2º lado do número 148 ao 270; Rua Vinte e Oito de 

Fevereiro, os dois lados, sendo o 1º lado do número 182 ao 252 e o 2º lado do 

número 203  ao 271; Rua Salgado Filho, os dois lados, sendo o 1º lado do número 

66 ao 128 e o 2º lado do número 81 ao 133; Rua Conde de Porto Alegre, lado 

esquerdo do número 116 ao 430; Rua Daltro Filho, lado direito do número 1233 ao 

1525, números 462 ao 810, números 485 ao 801, os dois lados números 424 ao 

1094; Rua Serro Azul, os dois lados iniciando no Moinho Jaescke até o acesso a 

BR 392 no Trevo Fritz e Frida; Rua Padre Max, os dois lados, 1º lado número 147 

ao 480 e 2º lado número 162 ao 545, lado direito números 1000 até 876, número 

602; Rua Major Antonio Cardoso, os dois lados, números 91 ao 1530; Rua 

Marechal Floriano, os dois lados, números 479 ao 747, números 554 ao 704, lado 

direito números 935 ao 1041, os dois lados sendo o 1º lado números 827 ao 1048 

e o 2º lado números 780, os dois lados sendo o 1º lado números 1054 ao 1136 e 

2º lado números 1055 ao 1121; Rua Coronel Jorge Frantz, os dois lados, números 

322 ao 472, lado esquerdo números 101 ao 810, lado esquerdo números 1004 ao 

590, números 729 ao 459; Rua Sete de Setembro, os dois lados, 1º lado números 

495 ao 743 e 2º lado números 472 ao 570, os dois lados sendo o 1º lado números 

768 ao 1018 e o 2º lado 765 ao 1025, os dois lados sendo o 1º lado números 1070 

ao 1794 e o 2º lado números 1073 ao 1993; Rua Augusto Kliemann, os dois lados, 

1º lado números 445 ao 585 e 2º lado números 496 ao 586, os dois lados números 

252 ao 1085; Rua Maria Matilde Eich, os dois lados, 1º lado números 30 ao 60 e 

2º lado números 41 ao 59; Rua Neco Januario, os dois lados números 128 ao 929, 

os dois lados sendo o 1º lado os números 582 ao 352 e o 2º lado números 579 ao 

305; Rua Helmuth Smidt , os dois lados números 227 ao 421, os dois lados sendo 

o 1º lado os números 726 ao 552 e o 2º lado números 699 ao 547; Rua Hugo 

Mathias Steffens, os dois lados números 171 ao 663; Rua Nereu Ramos número 

810 ao 645; Rua Doutor João Sebastiany, lado direito números 120 ao 136, os 

dois lados sendo o 1º lado números 345 ao 597 e 2º lado números 314 ao 588; 

Rua Otto Flach lado esquerdo números 138 ao 421; Rua Bertilo Lauermann, casa 

número 36; Rua Salvador das Missões, os dois lados, sendo o 1º lado números 91 

ao 95 e o 2º lado números 32 ao 86; Rua Castelo Branco, os dois lados, sendo o 

1º lado números 633 ao 855 e o 2º lado números 634 ao 844;  Rua João Ten 

Caten, os dois lados, sendo o 1º lado números 476 ao 576 e o 2º lado números 

497 ao 595; Travessa Schumacher, os dois lados, sendo o 1º lado números 05 ao 

15 e 2º lado números 04 ao 16; Travessa Tuiuti, os dois lados, sendo o 1º lado 

números 02 ao 06 e 2º lado números 09 ao 23; Travessa Sandri, os dois lados, 

sendo o 1º lado números 976 ao 1196 e 2º lado números 995 ao 1197. 

Área ESF 

Expocel 

Rural: localidade Linha São Francisco; localidade Santa Fé Norte; localidade Linha 

Santo Antonio; localidade de Linha Caçador; Localidade Santa Fé Sul; localidade 

Travessa Santa Fé; localidade Linha São João Centro até o limite com a BR 392; 

localidade São João Norte; localidade Linha Reserva ao leste BR 392 até divisa 

com Linha Marreca e até o limite com a BR 392; lado sul da BR 392 até a pedreira 

Griebeler; urbana: lado leste da Rua Helmuth Smidt (quadra prédio Kliemann até o 

prédio de Canisio Schmidt) e até o Posto do Matheus, lado leste dos números 

1082 ao 1291; Rua Dr. Otto Flach números 639 ao 862, números 484 ao 594, 

números 934 ao 990, números 939 ao 977; Rua Senador Pinheiro Machado 
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números 633 ao 845, números 468 ao 593, números 918 ao 938, números 927 ao 

947; Rua Doutor João Sebastiany números 634 ao 1121; Rua Neco Januário 

números 623 ao 1145; Travessa Modesto Rocha Caitano; Travessa João Batista 

Junges números 123 ao 223, números 192 ao 358, números 295 ao 323; Rua 

Castelo Branco números 885 ao 891; Travessa Aloisio Sander números 32 ao 

179; Rua Coronel Jorge Frantz números 1256 ao 1665, lado oeste desde o Hotel 

Brasil ao número 1225; Rua Jacob Reinaldo Haupenthal números 934 ao 1070, 

lado norte números 3212 ao 369, números 2604 ao 2605, parte central números 

134 ao 2506 e 1527 ao 2499, lado sul (do mercado Caetano até a Rua João Tem 

Caten), e até a Industrial Becker; Rua Irmão Augusto, lado leste números 1342 ao 

1470; Rua Felipe Guth, lado leste números 109, 121, 253, 256 e 268; Loteamento 

Ledur; Loteamento Wagner; moradores da Industrial Becker ao lado do 

Loteamento Wagner; Bairro São Fernando; Bairro Industrial II; Bairro São Pedro 

lado oeste; Rua João Ten Caten números 618 ao 1070 e 633 ao 1515; 

Loteamento Cerro Azul; Rua Irmão Augusto; Rua Felipe Guth; Travessa Antonio 

Claudino Winter lado sul; Loteamento Angst; Rua João Edmindo Munchen; Rua 

Carlos John. 

Área ESF 

Floresta 

Rural: Linha Santa Cruz; Linha Tremônia; Linha Taquarussu; Linha Poço Preto; 

Linha Santa Barbara; área urbana - Bairro São José, as seguintes ruas das áreas 

urbanas dos Bairros Cohab, Esquina Gaúcha e Fraternidade: Rua Daltro Filho – 

números 450 a 782, números 429 a 385; Rua Henrique Thomas – números 968 a 

935 e números 1450 a 1020; Rua Pedro Thomas - números 806 a 796 e números 

910 a 1186; Rua Airton Senna da Silva – números 510 a 596; Rua Jose Reinaldo 

Kolling – números 191 a 101; Rua Viro Inacio Sausen – números 509 a 596; Rua 

Gustavo Langsch – números 60 a 02; Rua Jose Psiuk – números 69 a 37 e 

números 126 a 36; Rua Bonifacio Lopes Camoes – números 875 a 805; Rua 

Bruno Frantz – números 03 a 15; Avenida Vinte de Setembro – 367 a 390, 

números 675 a 1051, e números 1348 a 846, lateral com números pares, números 

433 a 655; Avenida Sete de Setembro - números ímpares 435 a 81, números 64 a 

440, números ímpares 45 a 77, números 286 a 542; Travessa Arthur Berwanger – 

números 840 a 800; Travessa Irmã Ludmilla Schmitz – números 1136 a 71; Rua 

Maria Luiza Kuhn Moscon – 481 a 643, Rua Mathias Bard – números 98 a 295, 

Rua Arthur Schmeing – números 154 a 270, área urbana do Bairro Paulino 

Moscon, compreendo as ruas Frederico Weissman (ambos os lados) norte e sul, 

Rua Padre Inácio Schardong (ambos os lados) leste e oeste, Rua Walter Ungrad 

(ambos os lados) norte e sul, Rua Marcelino Kuhn (ambos os lados) norte e sul, 

Rua Irma Carmen Link (ambos os lados) leste e oeste, área urbana do Bairro 

Esquina Gaúcha compreendendo as ruas José Psiuk lado sul, Rua Mario Thomas 

lado norte e sul, Rua do Moinho lado leste, área urbana do Bairro Fraternidade 

compreendendo as ruas Airton Senna da Silva (ambos os lados) norte e sul e Rua 

Irmão Ambrósio (ambos os lados) norte e sul; Avenida Major Antonio Cardoso – 

números 690 a 132, lateral com números pares; Rua Padre Adolfo Gallas – 

números 844 a 1116; Rua Decio Scheid – números 09 a 105; Rua Silvio 

Hollembach – números 877 a 1120; Rua Dom Hermeto – números 860 a 974, 

números 1036 a 1246 e números 1023 a 1225; Rua Monteiro Lobato – números 

296 a 310, números restante da Rua; Rua Anunciação; toda a Travessa Eugenio 

Frantz; toda a Rua Ipiranga; Rua Tiradentes casa número 120 

 


